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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Processo Administrativo n.º 4333/2022) 

CidadES: 2022.073E0700001.02.0024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

27.165.547/0001-01, situada na Avenida Florentino Avidos, 01 - Sede, Viana/ES, por 

intermédio da 1ª Comissão permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 055, 

de 12/01/2021, publicada em 14/01/2022, realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por 

LOTE, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br do Portal de Compras 

Públicas, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; na Lei 

Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, inciso XXI; na Lei Municipal 

nº 1.808, de 15 de agosto de 2006; na Lei Municipal nº 2.183, de 16 de junho de 

2009; no Decreto Municipal nº 298, de 19 de dezembro de 2017 (que regulamenta a 

Lei do Pregão); no Decreto Municipal nº 199, de 29 de agosto de 2017 (que 

regulamenta a Lei 2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de Preços), pelas 

demais legislações aplicáveisao tema,inclusive os Princípios Gerais do Direito, bem 

como pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

SISTEMA DE MICRO E MINIGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA 

FONTE PRIMÁRIA SOLAR – ON-GRID PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS 

UNIDADES GESTORAS, DO MUNICÍPIO DE VIANA/ES, conforme detalhamento do 

objeto, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

1.2 A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência e 

Anexo VII.  

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos 

de tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“www.portaldecompraspublicas.com.br” constante da página eletrônica do Portal de 

Compras Públicas (Provedor). 

1. DO OBJETO 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: : até às 08 horas do 18/04/2022. 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO: até às 08 horas do 19/04/2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 12 horas do dia 26/04/2022. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 13:30 horas do dia 26/04/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:às 14 horas do dia 26/04/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecido; desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

contrário. 

3.1. As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS, ora licitado, 

correrão à conta das respectivas dotações orçamentária dos órgãos que da Ata se 

utilizar e serão especificadas no tempo da ordem de emissão do fornecimento ou da 

elaboração do contrato. 

 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente licitação será efetuada através do Sistema de Registro de Preços, 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, no artigo 11 da Lei nº 10.520/02, nas Leis 

Municipais nº 2.183/09 e nº 1.808/06, Decretos Municipais nº 298/17 e nº 199/2017, 

bem como da legislação correlata. 

4.2. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que se destina 

à seleção de fornecedores e preços que ficarão registrados em Ata à disposição do 

órgão gerenciador constante do item 5.1 deste edital, para utilização em eventuais 

futuras contratações para aquisição de bens e/ou prestação de serviços. 

4.3. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, no qual se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

4.4. O Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

4.5. O Órgão Participante é o órgão ou entidade da Administração que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e Órgão Não 

Participante é o órgão ou entidade da Administração Pública, exceto da Administração 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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direta do Município de Viana, que não participou dos procedimentos iniciais, não 

integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante adesão. 

4.6. O Órgão Não Participante é o órgão ou entidade da Administração Pública, exceto 

da Administração direta do Município de Viana que não participou dos procedimentos 

iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la 

para aquisição de bens e/ou contratação de serviços, mediante adesão, após 

autorização do órgão gerenciador e ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, o interesse pela aceitação ou não 

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. Compromissário Fornecedor - pessoa física ou jurídica registrada na ata de 

registro de preços, com o compromisso de fornecer o objeto licitado. 

4.8. Gestor da Ata e/ou Fiscal do Contrato - em Registro de Preços é o setor ou 

servidor designado pelos Órgãos Participantes e Órgão Gerenciador para administrar 

os quantitativos e as contratações provenientes de registro de preços, nos termos do 

Decreto nº 199/2017. 

4.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao fornecedor registrado 

na Ata de Registro de Preços preferência para contratação em igualdade de condições, 

caso o valor obtido no certame seja igual ou superior àqueles registrados. 

5.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

(SEMAD – UG PREFEITURA) será responsável pelo gerenciamento, orientação e 

controle do presente sistema de registro de preços; 

5.2. Participam, ainda, deste certame os seguintes órgãos da Administração Pública 

Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 

b) Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (SEMSA/FMS) 

 

5.3. Quantitativos dos órgãos da Administração Pública Municipal participantes: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

 

 

1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

 

 

KWP 

 

 

100 

 

 

500 

 

 

500 

5.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

 

5.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
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telhado 

 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

 

 

 

1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

telhado 

KWP 

 

 

100 

 

 

1000 

 

 

1000 

 

 

 

2 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

inversores em 

instalação de solo 

KWP 
 

50 

 

293 

 

293 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

 

 

1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

telhado 

KWP 100 1000 1000 
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6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e mediante aceitação de 

fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em 

conformidade com os critérios estabelecidos no Decreto Municipal 199/2017. 

6.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a no máximo 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

6.5 Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.  

7.1.Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividades 

relacionadas ao objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste edital e seus anexos, e que estejam obrigatoriamente, 

cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado pelo 

Portal de Compras Públicas. (Provedor do Sistema). 

7.3. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, opção “Fazer Login”. 

7.3.1. O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 

e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, através 

de cadastramento simplificado. 

7.3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao Município ou ao Portal de Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

6.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.  DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.  DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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7.3.2.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3.3. As dúvidas referentes ao credenciamento e a operação do Portal de Compras 

Públicas, deverão ser sanadas com o suporte técnico do mesmo através do telefone 

3003.5455. 

7.4. Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, 

inclusive sua condição de tratamento diferenciado quando for o caso. 

7.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.4.2. O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os 

efeitos legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, durante todo o procedimento licitatório. 

7.6. Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto, 

exclusivamente, o Sistema Eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

7.7. As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data 

e hora de sua abertura definidas no item 02 deste Edital. 

7.8. CABERÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO 

SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA E 

ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO 

ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER ATOS OU MENSAGENS EMITIDAS 

PELO PREGOEIRO OU PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO. 

7.9. A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições: 

7.9.1. O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e 

seus Anexos; 

7.9.2. Os preços ofertados serão fixos; 

7.9.3. Concordância quanto às condições e exigências estipuladas na presente 

licitação, inclusive, as condições constantes deste edital e seus anexos, caso não 

tenha impugnado oportunamente, naquilo que discordar; 

7.9.4. Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 

incidentes sobre o fornecimento do objeto da licitação. 

7.10. Não poderão participar desta licitação aqueles que: 

a) não atenderem as condições e exigências deste instrumento; 

b) tenham sido punidos com suspensão temporária perante o Município de Viana ou 

declarados inidôneos perante qualquer órgão da Administração Pública; 

c) tenham como gerentes, acionistas controladores ou responsáveis técnicos, 

servidores da Prefeitura Municipal de Viana; 
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d) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

g) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

7.10.1 É vedada ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, inclusive Fundação instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 

como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do 

procedimento licitatório disciplinado por legislação vigente.  

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório desta licitação.  

8.1.1. As impugnações poderão ser realizada por forma eletrônica, em local próprio no 

Sistema Portal de Compras (www.portaldecompraspublicas.com.br), no prazo 

assinalado, observados os demais requisitos de admissibilidade, não tendo efeito 

suspensivo. 

8.1.1.1. Caberá ao pregoeiro, decidir sobre a impugnação, no prazo de até 48 horas, 

suspendendo os prazos do certame, caso necessário.  

8.1.1.1.1. Na hipótese da suspensão de prazo do certame, será lançada no sistema a 

informação de que o mesmo se encontra “Suspenso”. 

8.1.2.1. Caso o Pregoeiro decida pelo não acatamento da impugnação, os autos do 

processo serão encaminhados ao Secretário Municipal de Gestão e Finanças e/ou ao 

Ordenador de Despesa da Pasta a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 

decisão do Pregoeiro. 

8.1.2.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada e publicada nova data 

para a realização do certame. 

8.2. Até (03) três dias úteis anteriores antes da data fixada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, que deverá ser enviado ao 

pregoeiro.  

8.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do Sistema Portal de Compras 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

8.2.1.1. Os esclarecimentos serão divulgados no Portal de Compras Públicas, mesmo 

local da publicação do Edital. 

8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

8.4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

8.  DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento 

e aceitação de todas as regras do certame.  

9.1.1 O licitante assinalará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e proposta exigidos neste instrumento 

convocatório, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 

9.1.2. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços 

praticados no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária. 

9.2. Assinalar em campo próprio o tipo de seguimento de faturamento de sua 

empresa, ou seja, sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

9.3.Para fins deste edital, doravante a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

serão identificadas simplesmente, como “MEP”. 

9.4. Da proposta de preços no PORTAL DE COMPRAS: 

9.4.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário 

eletrônico específico, mediante a opção ”Acesso identificado”, na página inicial do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme datas e horários limites estabelecidos 

no item 2 deste instrumento convocatório. 

9.4.2. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as 

informações requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o 

identifiquem sob pena de desclassificação. 

9.4.3. A proposta e os lances formulados pelo licitante através do 

sistema eletrônico deverão indicar o PREÇO TOTAL DO LOTE, 

expresso em Real (R$). 

9.4.4. Após o fim do acolhimento de proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

9.4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 

registrado. 

9.5. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá 

aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

9.6. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos por 

ventura decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente 

licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, 

embalagens, encargos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, insumos de qualquer natureza, etc. 

9.6.1. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto 

ser entregue ao Município sem ônus adicional. 

9.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

10. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1. Após o encerramento do horário definido para o acolhimento de propostas, o 

Pregoeiro, iniciará, via internet, a sessão pública do Pregão Eletronico e verificará a 

conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o mesmo. 

10.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR LOTE, expresso em Real (R$), observada as informações adicionais constante 

da relação dos produtos como marca e/ou fabricante, para cada item proposto, 

conforme condições definidas neste edital e seus anexos. 

10.3. Será desclassificada a proposta que: 

a) não atender as disposições contidas no presente Ato Convocatório e seus Anexos; 

b) apresentar vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c) apresentar irregularidade, omissão ou defeito que dificulte o seu julgamento; 

d) contiver qualquer limitação ou condição contrastante com o presente Edital; 

10.4. Eventual desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. No caso de todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar 

as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

escoimada (s) da (s) causa (s) da desclassificação. 

10.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

10.7. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES 

SUPERIORES AOS ESTABELECIDOS NO ANEXO VII DESTE 

EDITAL. 

10.7.1. AS PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES AOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO VII SERÃO AUTOMATICAMENTE 

DESCLASSIFICADAS NO MOMENTO DE ABERTURA DAS MESMAS. 

 

11. DA SESSÃO DE DISPUTA E DOS LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no item 02 do Edital, a sessão pública de disputa 

eletrônica, via Internet, será aberta por comando do Pregoeiro. 

11.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro iniciará a fase competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

11.2.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar 

conectados ao sistema para participação da sessão de lances.  

11.2.2. A cada lance ofertado o sistema informará, imediatamente, o recebimento e o 

respectivo horário de registro e valor, mas não identificará os autores dos lances 

registrados. 

11.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, sobre o menor valor registrado. 
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11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos. 

11.4.1. O intervalo determinado pelo sistema virtual entre os lances enviados não será 

inferior a 15 (quinze) segundos. 

11.4.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.5. Será considerado vencedor da etapa de lances, o licitante que ofertar o MENOR 

PREÇO conforme definido no item 10.2. 

11.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

11.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

11.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes, via sistema. 

11.7.A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, 

mediante encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo que poderá ser de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.8.O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances. 

11.9. Encerrada a etapa de lances quando o menor preço ofertado pertencer a uma 

empresa que não seja enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) será aberto automaticamente a opção para o Pregoeiro aplicar o direito de 

preferência estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006.  

11.10. Havendo proposta registrada nos termos do item acima igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à melhor oferta, será convocada via chat de mensagem do sistema 

eletrônico do Portal de Compras Públicas em data e hora informados pelo Pregoeiro 

através de comunicação eletrônica (e-mail) a ME ou EPP melhor classificada para 

registrar proposta com valor inferior ao último valor arrematado. 

11.10.1. O novo valor proposto pela ME ou EPP deverá ser apresentado no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão 

do direito de preferência. 

11.10.2. Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o Pregoeiro passa à 

etapa de negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes 

estabelecidos para cada etapa deste certame. 

11.10.3. Caso a ME ou EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às 

exigências do edital, o sistema, de forma automática, convocará a ME ou EPP 

remanescente, cuja proposta se enquadre no limite de 5% conforme subitem 11.11, 

obedecida a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.10.4. Se houver equivalência de valores apresentados por ME ou EPP, dentre as 

propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço 

ofertada por empresa não enquadrada como tal, terá preferência na apresentação de 
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novo lance aquela que registrou primeiro sua proposta, por ordem de data/hora, 

conforme o histórico eletrônico de propostas registradas no Portal de Compras, e 

assim sucessivamente. 

11.11. Na hipótese de nenhuma ME ou EPP exercer o direito de preferência ou não 

atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como tal que apresentou 

o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se a fase de 

negociação. 

11.12. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.13. Caso os licitantes classificados não apresentem lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.13.1. Verificado pelo Pregoeiro que o menor valor apresentado está superior ao 

estimado para a licitação, este negociará sua adequação visando obter preço melhor 

para o Município, observado todas as exigências estabelecidas anteriormente. 

11.13.1.1. A contraproposta objetivando reduções de preços será registrada pelo 

Pregoeiro, através do Sistema Eletrônico, enquanto o lote estiver na condição 

“arrematado”. 

11.14. Os proponentes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão 

registrar seus questionamentos para o Pregoeiro via sistema, acessando o “Chat 

Mensagens”, sendo que todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do 

Relatório de Disputa. 

11.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual 

constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade prevista na legislação pertinente. 

11.16. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação, abrindo o prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar do encerramento 

da sessão de disputa, para que o licitante detentor da melhor oferta apresente a 

proposta comercial e toda documentação habilitatória na forma dos anexos deste 

Edital, via email no endereço eletrônico, no seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@viana.es.gov.br ou no próprio Sistema Eletrônico quando couber, ou ainda 

fisicamente no endereço constante no subitem 11.16.1. 

11.16.1. Caso o licitante opte por entregar os documentos fisicamente, os mesmos 

deverão ser endereçados ao Pregoeiro para a Prefeitura Municipal de Viana, 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças - Sala Licitações 01, Avenida 

Florentino Ávidos, nº 01, Centro – Viana/ES, CEP: 29.130-915.  

11.16.2.1. Na hipótese de remessa postal, somente será admitido o uso de serviços 

expressos (SEDEX ou similar), contado, para fins do item 11.16, a data da postagem. 

11.16.2.2. Deverá ainda o licitante enviar pelo email informado no item 11.16 o 

comprovante da postagem para que a Comissão possa acompanhar a sua entrega. 

11.17. Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao 

estimado para contratação e quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o 

menor preço será declarado vencedor. 

mailto:licitacao@viana.es.gov.br
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11.17.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preços manifestamente 

inexequíveis nos termos da lei. 

11.18. Se a proposta ou o lance de menor preço apresentado não for aceitável ou se o 

licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência 

estabelecido para as MEP’s, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 

todas as exigências, negociando o preço visando à obtenção da menor oferta obtida 

no Pregão. 

11.18.1. Não sendo possível a redução do preço nas hipóteses traçadas no item 

anterior, o Pregoeiro certificará tal ato, e estando o mesmo compatível com o valor 

estimado pela Administração, poderá declará-lo vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. O arrematante deverá apresentar proposta escrita, redigida em idioma nacional, 

impressa em papel com timbre da licitante por meio mecânico ou informatizado, de 

forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 

rubricada as demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado 

no prazo referido no item 11.16 e seus subitens. 

12.1.1. O proponente deverá utilizar o modelo de proposta apresentado no ANEXO II 

deste Edital. 

12.2. A proposta deverá ser preenchida contendo as especificações claras e 

detalhadas do objeto ofertado, valor unitário, valor total do item ofertado e valor 

global dolote, expresso em moeda corrente nacional (R$) com seu valor unitário com 

até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX) e valor total do lote com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), por extenso, prevalecendo no caso de 

divergência os valores por extenso sobre os numéricos. 

12.2.1. Deverá ser observado pelo proponente que o valor unitário de cada item 

deverá corresponder ao preço de mercado, podendo o pregoeiro determinar a 

adequação da proposta à forma aqui estabelecida, o que deverá ser providenciado no 

prazo de 02 (dois) dias úteis.  

12.2.2. A proposta terá prazo de validade conforme estipulado no item 9.7 deste 

Edital, contados da data de sua apresentação. 

12.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

12.3. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos por 

ventura decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente 

licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, 

embalagens, encargos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, insumos de qualquer natureza, etc. 

12.3.1. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto 

ser entregue ao Município sem ônus adicional. 
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12.3.2. A proposta deverá ser preenchida contendo as especificações claras e 

detalhadasdo objeto ofertado, valor unitário, valor total do item ofertado e valor 

global dolote, expresso em moeda corrente nacional (R$) com seu valor unitário com 

até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX) e valor total do lote com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), por extenso, prevalecendo no caso de 

divergência os valores por extenso sobre os numéricos. 

12.4. É facultado à administração o requerimento de amostra do produto para análise 

o que será feito por uma comissão especialmente constituída para tal finalidade. 

12.4.1. O indicativo da necessidade da apresentação de amostra, o prazo para sua 

apresentação e as condições do seu julgamento constarão no ANEXO I – Termo de 

Referência. 

12.4.2. Em não havendo o cumprimento do prazo estipulado e no caso de divergência 

entre a amostra e a especificação do edital e seus anexos, a proposta será 

desclassificada. 

12.4.3. O órgão requisitante se responsabilizará pela guarda das amostras pelo 

período máximo de 15 (quinze) dias após homologação do processo licitatório, ficando 

a sua retirada a cargo da empresa, no mesmo local onde as mesmas foram entregues. 

12.4.3.1. Não sendo retirado o material no prazo estipulado considerar-se-á 

interpretado tal conduta como renuncia ao mesmo. 

12.4.4. As despesas/custos decorrentes da apresentação de amostras correrão às 

expensas, exclusivamente, do licitante. 

12.5. A proposta deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de 

habilitação ao endereço indicado no item 11.16. 

12.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1.Para ser habilitado a seguir no certame o licitante deverá apresentar a 

documentação constante do ANEXO III e IV, parte integrante deste edital 

13.2. Sob a pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo. 

13.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

13.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.3.Será desclassificado aquele que deixar de apresentar qualquer documento 

solicitado ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus 

Anexos. 

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do prazo para a intenção de recursos. 
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14. DO RECURSO 

14.1.DECLARADO O VENCEDOR, qualquer licitante, poderá manifestar 

imediatamente sua intenção de recorrer, exclusivamente, por meio eletrônico. 

14.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada, por meio do 

sistema, até às 12 horas do dia subsequente àquele em que for declarado por meio do 

sistema eletrônico, o licitante vencedor. 

14.1.2. Somente será admitida a manifestação que contenha a motivação recursal.  

14.1.3. A falta de manifestação imediata e/ou motivação recursal do licitante 

importará a decadência do direito de recurso; 

14.1.3.1. A motivação na manifestação recursal deverá conter minimamente o 

apontamento da ilegalidade arguida.   

14.1.4. Feita a manifestação motivada da intenção de recurso será concedido o prazo 

de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 

14.1.5. Apresentado o recurso serão os demais licitantes intimados por meio do 

próprio sitema a apresentar, caso assim o desejem, contrarrazões em 03 (três) dias, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

14.1.6. A manifestação da intenção de recurso desacompanhada da motivação 

minimamente conforme item 14.1.3.1., e/ou a não apresentação das razões do 

mesmo importará no cancelamento da mesma no sistema eletrônico.  

14.2. O Pregoeiro receberá o recurso, examinando-o quanto a admissibilidade, 

verificando a sua tempestividade, a sucumbência, a legitimidade e o interesse da 

parte. 

14.2.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo Licitante. 

14.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar a decisão atacada ou encaminhar o recurso à 

autoridade competente, a qual caberá decidi-lo em última instancia administrativa. 

14.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que 

não sejam passíveis de aproveitamento. 

14.5. Os memoriais das razões do recurso e contrarrazões poderão encaminhados na 

forma eletrônica, em local próprio no Sistema Portal de Compras 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), ou, ser apresentados por escrito, dirigidos ao 

Pregoeiro e protocolizados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Viana, sito a Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 

29.130-915, em dias úteis, no horário de 09h às 17h. 

14.5.1. Na hipótese de remessa postal somente será admitido o uso de serviços 

expressos (SEDEX ou similar), contado, para fins do item 14.1.4, a data da postagem. 

14.6. Não havendo interposição de recurso e após análise da habilitação, caberá ao 

Pregoeiro, proceder a adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

14.6.1. Os recursos deverão ser instruídos obrigatoriamente com cópia do Contrato 

Social, mandato procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por 

oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação no 

órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com a 

devida qualificação da empresa e de seu representante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.7. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

14.8.Estando regulares os atos praticados, a autoridade superior homologará o 

certame, podendo revogar ou anular a licitação nos termos do art. 49 da Lei Federal 

8666/93. 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, em dias úteis, nos horários de 9h às 17h.  

14.9.1. Havendo interesse em cópias do processo, o licitante deverá proceder 

solicitação por escrito, sendo as mesmas executadas à custa do interessado. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 

homologação. 

15.2. A homologação deste Pregão compete ao ordenador de despesas. 

 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado a assinar a Ata de 

Registro de Preços, o que de deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

16.1.1. O não atendimento a convocação de que trata o item acima sujeitará o 

adjudicatário às sanções previstas neste edital. 

16.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra por 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada, integra o presente edital 

para todos os fins e efeitos de direito e regulamentará as condições da execução do 

objeto, direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

16.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contado do dia 

posterior a sua publicação em veículo de imprensa oficial do Município de Viana-ES, 

conforme Decreto Municipal nº 199, de 29 de agosto de 2017 (que regulamenta a Lei 

2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de Preços). 

16.4. Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços poderão ser reajustados, de 

acordo com o Art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação, quando deverá comparecer a Gerência de Contratos e Convênios, 

localizado no terceiro andar da Sede da Prefeitura, para assinatura do Contrato, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo às sanções legais e às 

previstas no Edital, podendo ainda ser enviado pelo setor responsável via email e 

assinado eletronicamente  pelo contratado. 

16.5.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do 

artigo 64, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
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16.6. Será facultada a substituição do Contrato Administrativo, na forma do artigo 62 

da Lei nº 8.666/93, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 

nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens/materiais adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada 

do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no artigo 81 desta Lei, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16.8. Aquele que convocado para assinatura do contrato ou da ata não o fizer dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o 

direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

16.9. Farão partes integrantes do contrato, todos os elementos apresentados na 

proposta da licitante vencedora que tenham servido de base à definição da presente 

licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

16.10. A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus 

eventuais aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Prefeitura Municipal de Viana até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

16.11. A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade 

requisitante, indicação expressa do número do contrato, do número desta licitação, do 

número do processo, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 

quantidades, datas e horários e endereço de entrega.  

16.12. A ordem de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação 

que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, 

inclusive fac-símile e/ou correio eletrônico.  

16.13. A atestação dos serviços deverá ser efetuada pela Secretaria Requisitante. 

16.14. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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17.1. Os prazos e condições de entrega do objeto desta licitação são aqueles definidos 

no ANEXO I - Termo de Referência, Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, cuja 

minuta é parte integrante deste edital. 

17.2. Emitida a Autorização de Fornecimento o compromitente obriga-se a retirá-la e 

efetuar a entrega do objeto, ambas dentro dos prazos estabelecidos conforme item 

acima, sob pena de sofrer as sanções estabelecidas neste edital. 

17.3. O prazo de entrega admite prorrogação, a critério do órgão requisitante, desde 

que justificado por escrito, mediante algum dos seguintes motivos: 

17.3.1. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de entrega dos objetos licitados; 

17.3.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Edital, nos limites 

permitidos na Lei 8.666/93; 

17.3.3. Impedimento por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em 

documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

17.3.4. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

17.4. O fornecedor será obrigado a corrigir, remover, reparar, substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os objetos em que vierem a ser recusados por vícios e 

defeitos de fabricação ou incorreções ou que estejam fora das especificações, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas de sua notificação, hipótese que 

impedirá o recebimento definitivo enquanto não for satisfeito integralmente o objeto 

contratado. 

17.5. O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto fornecido em 

desacordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, fixando prazo 

para regularização. 

17.6. O recebimento definitivo será feito na forma do art. 73 da Lei 8.666/93, 

mediante conferencia de sua conformidade com a qualidade, quantidade e 

especificações técnicas dos objetos adquiridos. 

17.6.1. O recebimento definitivo não exime o fornecedor das responsabilidades e 

sanções previstas neste ato convocatório. 

17.7. O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, 

podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites 

permitidos por Lei. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E CONTRATADO 

18.1. As obrigações da contratada e da contratante são as constantes no ANEXO I - 

Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado na forma constante do ANEXO I - Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

 

20. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

20.1. O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos 
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efeitos das variações inflacionárias, devendo ocorrer depois de decorrido 12 (doze) 

meses da apresentação da proposta. 

20.2. É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 

contratual. 

20.3. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de 

12 (doze) meses da apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que 

venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

R = P (I-I0)/I0 

(índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da apresentação da 

proposta. 

P/Io 

Em que: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 

efetuado; 

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

20.4 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

20.5 A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade 

da contratação mais vantajosa. 

20.6 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data 

da solicitação da CONTRATADA. 

20.7 Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 

seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

20.7.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA: 

20.7.1.1 Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria 

ter sido realizado o objeto; 

20.7.1.2 Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for 

executado o objeto; 

20.7.2 - Antecipação: 

20.7.2.1 Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

20.7.3 Prorrogação: 

20.7.3.1 Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto. 
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21. DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL 

21.1 O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

na forma do art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

21.1.1 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do 

Município, bem como, pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. As sansão administrativas a serem aplicados em caso de descumprimento 

contratual são as constantes no ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante 

deste edital. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

23.1.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão da Autorização de 

Fornecimento sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

23.3. A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente ao 

fornecimento do objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo 

o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

23.4. Em havendo eventual divergência de informações entre o corpo deste edital e 

seus anexos prevalecerá o constante do corpo. 

23.4.1. Em havendo eventual divergência de informações entre o ANEXO IV - 

Documento de habilitação em relação ao ANEXO I - Termo de Referência, 

prevalecerá o que constar do ANEXO IV, exceto ao que se referir a 

qualificação técnica. 

223.5. A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados.  

23.5.1. A Administração poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
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exata compreensão da sua proposta, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança do fornecimento. 

23.9. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta comercial. 

23.10. O Pregoeiro poderá desclassificar o licitante até o recebimento da Autorização 

de Fornecimento, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 

fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone 

sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

23.11. Pela elaboração e apresentação da proposta e documentação, o proponente 

não terá direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 

23.12. O licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos 

apresentados à Administração, quando solicitado, será automaticamente inabilitado no 

presente certame. 

23.13. Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

23.14. O licitante informará em sua proposta comercial o endereço eletrônico (e-mail) 

por meio do qual serão reconhecidas como válidas todas e quaisquer comunicações 

e/ou notificações feitas no curso deste processo. 

23.15. Não será permitida a entrega do objeto licitado sem que o órgão competente 

da Administração Municipal emita, previamente, a respectiva Autorização de 

Fornecimento. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

23.16.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

23.17. O Edital completo da presente licitação poderá ser adquirido eletronicamente 

no site do Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br , no site 

oficial do município www.viana.es.gov.br, link licitações ou ainda junto ao Gerência de 

Licitações 1, Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, Prefeitura Municipal de Viana, 

sito Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP. 29.130-915 – Tel.: 

(0xx27) 2124.6731 e mediante apresentação de mídia apropriada para gravação do 

arquivo. 

23.18. O esclarecimento de dúvidas relacionadas a esta licitação, serão divulgados 

mediante publicação de comunicados na página web, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando os licitantes obrigados a acessá-la até 

o fim desta licitação para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

23.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.viana.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.20. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base 

na legislação em vigor. 

23.21. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I ........Termo de Referência; 

ANEXO II .......Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III ......Termo Declaratório; 

ANEXO IV ........ Documentação para habilitação; 

ANEXO V ......... Modelo da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI ........ Modelo do Contrato; 

ANEXO VII ....... Lote com os respectivos valores máximos e quantidades. 

 

 

Viana/ES, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

GEORGEA PASSOS 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viana/ES 

Portaria nº 055/2022 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4333/2022 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MICRO E MINIGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA 

FONTE PRIMÁRIA SOLAR – ON-GRID, para atender às demandas das Unidades Gestoras, 

do município de Viana/ES. 

 

1.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 - Quantitativo Geral de itens: 

Item Código Especificação Unidade Quantidade 

1 
31109 

 

Sistema de Microgeração / Minigeração de 
Energia Elétrica a partir da fonte primária 
solar – ON GRID com tecnologia de 
microinversores ou inversores em 
instalações de telhado 

KWP 2.500 

2  

Sistema de Microgeração / Minigeração de 
Energia Elétrica a partir da fonte primária 
solar – ON GRID com tecnologia de 
inversores em instalação de solo 

KWP 293 

 

1.2.3 - Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e órgão(s) e 

entidade(s) participante(s). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 

 

1 

31109 

Sistema de Microgeração / 
Minigeração de Energia 
Elétrica a partir da fonte 
primária solar – ON GRID 
com tecnologia de 
microinversores ou 
inversores em instalações de 

 
 

KWP 

 
 

100 

 
 

500 

 
 

500 
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telhado 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 

 

 

1 

31109 

Sistema de Microgeração / 
Minigeração de Energia 
Elétrica a partir da fonte 
primária solar – ON GRID 
com tecnologia de 
microinversores ou 
inversores em instalações de 
telhado 

KWP 

 
 

100 

 
 

1000 

 
 

1000 
 

 

 

2 

31110 

Sistema de Microgeração / 
Minigeração de Energia 
Elétrica a partir da fonte 
primária solar – ON GRID 
com tecnologia de 
inversores em instalação de 
solo 

KWP 

 
50 

 
293 

 
293 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 

 

1 

31109 

Sistema de Microgeração / 
Minigeração de Energia 
Elétrica a partir da fonte 
primária solar – ON GRID 
com tecnologia de 
microinversores ou 
inversores em instalações de 
telhado 

KWP 

 
 

100 

 
 

1000 

 
 

1000 

 

1.3 – DA SOLUÇÃO 

1.3.1 - CENTRAL GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

1.3.1.1 – Esta especificação técnica contempla a instalação de central geradora de energia 

elétrica, tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica, nas instalações 

administrativas dos locais, de modo a aderir ao sistema de compensação de energia 

elétrica, conforme regulamentação da ANEEL para atendimento de unidades 
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consumidoras com Micro e Minigeração, categorizadas com carga declarada ≤ 75 kW e 

>75kW até ≤5MW respectivamente; 

 

1.3.1.2 – A central geradora operará na modalidade On Grid, ou seja, será conectada à 

rede de distribuição da Concessionária e não possuirá banco de baterias; 

 

1.3.1.3 – A depender da situação da obra, seja ela em telhado, poderá ser proposto na 

fase de projeto a troca da metodologia do micro inversor para inversor central/string, 

desde que mantenha a potência em kW do inversor apresentado, e tenha a capacidade 

de monitoramento a nível de módulo, e rastreamento de ponto de máxima potência 

individualizado; 

 

1.3.1.4 – A quantidade estimada anual de energia a ser gerada pela central geradora 

poderá variar a depender da potência, área disponível, e condições de instalação de 

modo a compensar o consumo de energia elétrica (kWh) das localidades onde serão 

executados os serviços; 

 

1.3.1.5 – A relação dos principais materiais e equipamentos necessários para a central 

geradora de energia elétrica descrita no item 1, para instalação em telhado, está descrita 

na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1.1 Painel solar fotovoltaico PERC Half-Cell de 410Wp Mínimo 

1.2 Inversor DC/AC com potência mínima de 500W 

1.3 

Quadro de proteção e isolamento CC ou CA com 4 ou mais entradas e 2 ou mais 

saídas, incluindo protetores de surto, centelhadores, fusíveis, disjuntores etc. 

(dispensável quando já incorporado ao inversor)  

1.4 Conjunto de Cabos, Conectores e outras Miscelâneas para a perfeita instalação da 
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central geradora de energia elétrica. 

1.5 
Conjunto de suporte para fixação dos painéis fotovoltaicos em telhado, seja esse 

de fibrocimento, metálico, colonial entre outros. 

1.6 
Software de monitoramento e controle da geração e desempenho da central 

geradora de energia elétrica. 

 

1.3.1.6 – A relação dos principais materiais e equipamentos necessários para a central 

geradora de energia elétrica descrita no item 2, para instalação em solo, está descrita na 

tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

2.1 Painel solar fotovoltaico PERC Half-Cell de 410Wp Mínimo 

2.2 Inversor DC/AC com potência mínima de 20000W 

2.3 

Quadro de proteção e isolamento CC ou CA com 4 ou mais entradas e 2 ou mais 

saídas, incluindo protetores de surto, centelhadores, fusíveis, disjuntores etc. 

(dispensável quando já incorporado ao inversor)  

2.4 
Conjunto de Cabos, Conectores e outras Miscelâneas para a perfeita instalação da 

central geradora de energia elétrica. 

2.5 Conjunto de suporte para fixação dos painéis fotovoltaicos em solo. 

2.6 
Software de monitoramento e controle da geração e desempenho da central 

geradora de energia elétrica. 

 

1.3.1.7 - Instalação prevista para situações convencionais: Instalações em laje, telhados 

de fibrocimento, telha cerâmica, zinco, calhetão, estruturas metálicas em geral que 

atendam condições de vento, carga e que estejam adequadas segundo laudo estrutural a 

ser elaborado pela contratada, solos coesos (argilosos e sitosos) de STP 

(StandartPenetration Test) mínimo de 4 e para solos não coesos (arenosos) o STP mínimo 
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deve ser 8; o padrão de entrada de energia das instalações deverá estar de acordo com as 

normas vigentes da concessionária. Adequação não inclusa. 

 

1.3.1.8 - Os custos das intervenções necessárias que não fazem parte do escopo da 

contratação para a instalação do objeto ficarão a cargo da Administração Municipal 

podendo a contratada assumi-los e executá-las sem ônus: 

1.3.1.8.1 Terraplanagem e/ou supressão vegetal do terreno; 

1.3.1.8.2 Obras civis como reformas, acabamentos, reforço de paredes, construções de 

abrigos, cercamento com alambrado ou afins, construções de coberturas ou estruturas 

metálicas para alojar equipamentos; 

1.3.1.8.3 Serviço ou materiais para reforço estrutural de telhado, caso necessário; 

1.3.1.8.4 Construção e/ou modificação de padrão de entrada de energia ou subestação, 

caso necessário; 

1.3.1.8.5 Subestação de entrada das instalações deve estar de acordo com as normas 

vigentes da concessionária, podendo a adequação ser inclusa no objeto da contratação, 

caso seja viável; 

1.3.1.8.6 Serviços ou materiais para construção de Carport. 

 

1.3.1.9 – Não fazem parte do escopo da contratação; 

1.3.1.9.1 Custos de obras de modificação/extensão de rede de distribuição da 

concessionária de energia elétrica; 

1.3.1.9.2 Fornecimento de ponto de internet no local da instalação para monitoramento 

da geração da Usina Fotovoltaica; 

1.3.1.9.3 Regularização de documentação do imóvel, área rural. 

 

1.3.1.10 - A visita técnica não será obrigatória, sendo dispensada também a apresentação 

de declaração de comparecimento ou conhecimento dos locais, por se tratar de um 

registro de preços, que foi realizado por meio de estimativa de uso mensal, a empresa 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  
Tel.: (27)2124-6731 

E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 
Página 27 de 88 

Proc. nº. 4333/2022.   

Fls. nº..................... 

Rubrica ...................... 

deverá providenciar a viabilização do projeto junto ao setor competente do Órgão Gestor 

ou Órgãos Participantes. 

1.3.1.10.1 As instalações poderão se dar em áreas de cobertura de imóveis ou em 

terrenos de propriedade da Administração Municipal, com ônus totalmente para a 

CONTRATADA para qualquer tipo de intervenção necessária para instalação e pleno 

funcionamento. 

 

1.3.1.11 - Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento 

do local e de todas as informações para execução do objeto, não podendo alegar 

posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear modificações nos preços, prazos e 

condições ou requerer o reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da falta de 

informações sobre o objeto. 

 

1.3.2 – DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

1.3.2.1 - MÓDULO FOTOVOLTAICO: 

1.3.2.1.1 - A central geradora de energia elétrica deverá ser composta por módulos 

fotovoltaicos construídos com células a base de silício cristalino, PERC, Half-Cell (mono ou 

policristalino), com as mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais entre 

eles. Não será aceita composição que possua mais de um fabricante e/ou mais de um 

modelo no mesmo sistema fotovoltaico; 

1.3.2.1.2 – A exigência de módulos fotovoltaicos com células de tecnologia PERC deve-se 

ao fato que atualmente os principais fabricantes de módulos empregam essa tecnologia 

nas últimas gerações dos seus produtos, com eficiência que ultrapassam 19% (dezenove 

por cento), garantindo a segurança de igualdade de condições a todos os concorrentes e, 

ao mesmo tempo, à segurança a Administração Pública, que estará comprando produtos 

de alta eficiência e de última geração, o que resulta em uma menor área de captação 

solar, preços menores. Basicamente, a tecnologia PERC consiste em células fotovoltaicas 

mais finas e fabricadas com uma camada adicional de passivação. Como vantagens, a 
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tecnologia PERC permite obter células fotovoltaicas com menor uso de matéria prima 

(mais baratas) e de alta eficiência. 

1.3.2.1.3 – A tecnologia Half-cell consiste na construção de módulos fotovoltaicos com 

células cortadas ao meio. No lugar das tradicionais células quadradas, utilizam-se células 

retangulares. O que se consegue com isso são módulos mais eficientes, além de sofrem 

menos estresse mecânico, estando menos sujeitas à originação de microfissuras (micro 

cracks), uma das principais causas da redução da eficiência e da vida útil dos módulos 

fotovoltaicos sendo além disso, mais tolerantes a sombras, com desempenho térmico 

melhor, e redução de perdas ôhmicas; 

1.3.2.1.4 – A exigência de módulos fotovoltaicos com células de tecnologia Half-cell, deve-

se ao fato garantir a Administração que estará comprando módulos fotovoltaicos mais 

eficientes não ultrapassando qualquer limite de exclusividade/restrição de fornecedor, 

uma vez que hoje existe vários fabricantes de módulos que ofertam essa tecnologia ao 

mercado. Para os fabricantes de módulos o processo produtivo com células Half-cell é 

muito parecido com os das células comuns, sendo necessários apenas pequenos ajustes 

para alimentação das linhas de produção com um outro tipo de célula; 

1.3.2.1.5 - Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos etiquetados ou registrado pelo 

INMETRO; 

1.3.2.1.6 - O módulo fotovoltaico deverá possuir moldura metálica que seja altamente 

resistente às condições severas de atmosferas salina, com alta umidade e/ou com 

contaminantes químicos; 

1.3.2.1.7 - O vidro do módulo fotovoltaico deverá ser temperado, com baixo teor de ferro 

e apresentar baixa reflexividade; 

1.3.2.1.8 - Deverá suportar pressão direta de até 5000Pa e pressão de vento de até 

2000Pa; 

1.3.2.1.9 - O módulo fotovoltaico deverá apresentar uma eficiência relativa acima de 95% 

(noventa e cinco por cento) quando submetido às condições de baixa irradiação solar, 

saindo de 1000 W/m² para 200 W/m² (sob temperatura de 25°C); 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  
Tel.: (27)2124-6731 

E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 
Página 29 de 88 

Proc. nº. 4333/2022.   

Fls. nº..................... 

Rubrica ...................... 

1.3.2.10 - Deverá possuir uma caixa de junção (junction box) contendo conectores de 

conexão rápida e diodos de passagem (“by-pass”) para minimização dos efeitos alheios ao 

controle (sombra, sujeira etc.) que provocam baixo desempenho do sistema; 

1.3.2.11 - As caixas de junção deverão possuir proteção IP67 e, no mínimo, dois diodos de 

passagem montados internamente à caixa; 

1.3.2.12- Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 

aproveitamento da radiação solar devem ter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

1.3.2.12.1 - Vida útil: 25 ANOS; 

1.3.2.12.2 - Garantia de potência de, 90% relativo à potência nominal: 10 ANOS; 

1.3.2.12.3 - Garantia de potência de, 80% relativo à potência nominal: 25 ANOS; 

1.3.2.12.4 - Eficiência: melhor que 19%; 

1.3.2.12.5 - Temperatura de operação: -40°C a +85°C; 

1.3.2.12.6 - Tolerância de potência: 0 a +5%; 

1.3.2.12.7 - Coeficiente de temperatura para potência máxima: -0,35% / °C; 

1.3.2.12.8 - Coeficiente de temperatura para tensão de circuito aberto: -0,29% / °C; 

1.3.2.12.9 - Coeficiente de temperatura para corrente de curto circuito: 0,05% / °C 

1.3.2.12.10 - Temperatura nominal de operação das células: 45 ± 2 °C; 

1.3.2.12.11 - Espessura do vidro frontal: 3,2mm temperado; 

1.3.2.12.12 - Cabos de saída: 4mm²; 

1.3.2.12.13 - Comprimento do cabo de saída: >450mm; 

1.3.2.12.14 - Variação máxima da potência nominal nas STC em relação à de placa: ± 5%; 

1.3.2.12.15 - Certificado Inmetro de nível A. 

1.3.2.12.16 – Garantia de produto de 12 anos. 

1.3.2.13 - Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

1.3.2.14 - Adicionalmente, deverá ser gravada em todos os módulos fotovoltaicos em 

local apropriado, de forma a não comprometer o perfeito funcionamento dos mesmos, os 

dados do local de instalação. Deverá ser assegurada que esta gravação seja legível e 

indelével com etiqueta que permita a verificação da violação; 
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1.3.2.15 - Degradação máxima permitida, em todos os módulos de, no máximo, 2,5% 

(dois e meio por cento) após 1 (um) ano de exposição ao sol; 

1.3.2.16 - Como forma de assegurar a qualidade dos módulos fotovoltaicos, esses 

DEVERÃO POSSUIR as certificações que serão apresentadas no ato da qualificação 

técnica. São elas:  

- IEC 61730 - Photovoltaic (PV) module safetyqualification - Part 1: Requirements for 

construction; 

- IEC 61215 -  Terrestrialphotovoltaic (PV) modules - Design qualificationandtypeapproval 

- Part 2: Test procedures ; 

- UL-1000V, Ul-600V, INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011), IEC 62804 - Test methods 

for thedetectionofpotential-induceddegradation - Part 1-1: Crystallinesilicon – 

Delamination; 

- IEC 62716 – PV modules – Ammoniacorrosiontesting; 

- ISO 9001:2015; 

- ISO 14001:2015; 

- ISO 18001:2007. 

1.3.2.17 – As comprovações que o módulo atende às normas nacionais e internacionais, 

descrita no item 4.1.16, são uma garantia de que, o produto que está sendo adquirido 

pela Administração neste certame, possui as qualidades de produção, garantia, 

resistência e degradação comum em todo o mercado, não ferindo qualquer princípio da 

impessoalidade ou de restrição de mercado; 

1.3.2.18 - A tensão DC nominal deverá ser compatível com a especificada para os 

inversores; 

1.3.2.19 - A corrente máxima dos módulos deverá ser compatível com a especificada para 

os inversores; 

1.3.2.20 - O módulo fotovoltaico deverá possuir conexão apropriada para interligação do 

condutor PE (aterramento); 
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1.3.2.21 - As estruturas de suporte dos painéis fotovoltaicos deverão ser de aço 

galvanizado, com reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas em caso de esforços 

mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as expansões/contrações térmicas, com 

garantia MÍNIMA de 10 (dez) anos; 

1.3.2.22 - Os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 

componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo com a 

quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico. Deve-se seguir 

todas as normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação, manutenção e 

segurança do sistema, em especial a norma NBR 5410, referente à instalação em baixa 

tensão; 

1.3.2.23 - Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de 

halogênio e resistentes a radiação ultravioleta; 

1.3.2.24 - Para interligação entre os módulos fotovoltaicos e o sistema de conversão, 

deverão ser utilizados cabos solares de no mínimo 4,0mm², com isolação mínima de 1Kv; 

1.3.2.25 - Prevendo sua futura expansão, os condutores solares deverão ser projetados e 

fabricados seguindo no mínimo as exigências preconizadas pela IEC 60228, CEI 20-11, IEC 

60332.1, IEC 61024.1, IEC 60754; 

1.3.2.26 - Os cabos solares deverão possuir uma resistência máxima de condução (Ω/Km) 

a 20°C de 3,39 (Ω/Km); 

1.3.2.27 - Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à proteção do 

sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para suas 

classes de operação. Não serão aceitos componentes elétricos que não estão em perfeita 

concordância com a legislação vigente. 

 

1.3.3 – MÓDULO INVERSOR 

1.3.3.1 - O inversor deverá transformar a energia elétrica CC, produzida pelos módulos 

fotovoltaicos, em energia CA compatível com os requisitos da rede elétrica da 

concessionária, bem com os exigidos pela ABNT NBR 16149/2013; 
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1.3.3.2 - Deverá possuir garantia contra defeitos de material e fabricação de, no mínimo, 

10 (dez) anos; 

1.3.3.3 - O arranjo do módulo inversor deverá ser compatível de modo que a falha de um 

inversor não comprometa a produção de 5% da potência total do sistema; 

1.3.3.4 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra polaridade 

reversa na tensão de entrada CC; 

1.3.3.5 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão de 

entrada CC para cada MPPT; 

1.3.3.6 - Deverá possuir proteção anti-ilhamento; 

1.3.3.7 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão de 

saída CA; 

1.3.3.8 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobrecorrente CA 

de saída; 

1.3.3.9 - O inversor deverá permitir o monitoramento remoto através da internet, seja 

cabeada ou sem fio. Deverá possuir interface serial para conexão local; 

1.3.3.10 - O software de controle deverá implementar o controle de acesso através de 

perfil de usuário para a visualização e configuração do inversor; 

1.3.3.11 - O inversor não deve utilizar transformadores para efeitos de isolamento; 

1.3.3.12 - Os inversores com potência nominal < 10kW deverão atender a portaria nº 

004/2011 do Inmetro; 

1.3.3.13 - Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis de 

rede, este deve estar incluso no fornecimento; 

1.3.3.14- A PROPONENTE deverá apresentar uma declaração de conformidade com as 

seguintes normas do fabricante apresentando, independente da família do inversor: 

1.3.3.14.1 – VDE 0126 - AutomaticDisconnection Device between a 

GeneratorandthePublicLow-Voltage Grid; 

1.3.3.14.1.1 – A norma VDE 0126 trata sobre os elementos de desconexão do gerador 

fotovoltaico e traz importantes tema de segurança para o inversor que é certificado;  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  
Tel.: (27)2124-6731 

E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 
Página 33 de 88 

Proc. nº. 4333/2022.   

Fls. nº..................... 

Rubrica ...................... 

1.3.3.14.2 – VDE 4105 - Power GeneratingPlantsConnectedtotheLow-voltage Network; 

1.3.3.14.2.1 – Até agora, os geradores fotovoltaicos alimentam a rede de baixa tensão 

com um fator de potência de um. Atualmente, as diretrizes de baixa tensão estão em 

revisão principalmente devido aos enormes desenvolvimentos instalações fotovoltaicas 

nos últimos anos. Especialmente em redes rurais, são relatados problemas que os 

requisitos de qualidade de energia não podem mais ser mantidos por causa de tensões 

muito altas. As diretrizes revisadas (VDE-AR-N 4105) conterão requisitos semelhantes que 

já existem em rede de média tensão. Isso significa que mesmo os geradores fotovoltaicos 

conectados ao baixo a depender a potência instalada têm o fato de potência variando de 

1 a 0,9; 

1.3.3.14.3 – EN 50549 - Requirements for generatingplantstobeconnected in 

parallelwithdistribution networks - Part 1: Connection to a LV distribution network - 

GeneratingplantsuptoandincludingType B; 

1.3.3.14.3.1 – A EN 50549-1 especifica os requisitos técnicos para as funções de proteção 

e as capacidades operacionais para usinas geradoras, destinadas a operar em paralelo 

com redes de distribuição de BT; 

1.3.3.14.4 – AS4777 - Grid connection ofenergy systems via inverters; 

1.3.3.14.4.1 – AS4777 norma australiana cujo o objetivo é fornecer orientação para 

instaladores (AS 4777.1), especificar requisitos de inversores (AS 4777.2), e proteção a 

rede (AS 4777.3) para sistemas fotovoltaicos; 

1.3.3.14.5 – CEI 0-21 - Regolatecnicadiriferimento per laconnessionediUtentiattivi e 

passiviallereti BT delleimpresedistributricidi energia elétrica; 

1.3.3.14.5.1 – A CEI 0-21 é uma norma italiana, cuja as principais novidades da nova 

edição da norma CEI 0-21 dizem respeito ao alinhamento com as disposições do 

Regulamento da UE 2016/631, Regulamento da UE 2016/1388 e de Regulamento da UE 

2016/1447. Em particular, as principais mudanças foram induzidas pela transposição do 

Regulamento da EU 2016/631 (Requisitos para Geradores - RfG), que resultou na 

subdivisão de geradores em 4 classes distintas, com base no tamanho e tensão do ponto 
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de conexão: 1- Tipo A: potência igual ou superior a 800 W e inferior ou igual a 11,08 kW; 

2- Tipo B: potência maior que 11,08 kW e menor ou igual a 6 MW; 3 - Tipo C: potência 

maior que 6 MW e menor que 10 MW e 4- Tipo D: potência maior ou igual a 10 MW ou 

tensão de ponto de conexão superior o igual a 110 kV. Além disso, alguns requisitos 

relacionados aos sistemas Plug & Play foram introduzidos; 

1.3.3.15 – INMETRO 

1.3.3.15.1 – A certificação compulsória de inversores e de outros equipamentos para 

aplicações fotovoltaicas foi regulamentada pela Portaria 004/2011 do INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), no âmbito do SBAC 

(Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade). 

1.3.3.15.2A Portaria 004/2011 do INMETRO “estabelece os requisitos mínimos de 

desempenho e segurança dos sistemas e equipamentos para energia solar fotovoltaica; 

considerando a necessidade de estabelecer regras equânimes e de conhecimento público 

para os segmentos de fabricação, importação e comercialização de sistemas e 

equipamentos para energia fotovoltaica.” 

1.3.3.15.3 Atualmente, os inversores fotovoltaicos (para aplicações off-grid e grid-tie) 

com potência nominal até 10 kW devem ser obrigatoriamente testados e certificados em 

laboratórios designados pelo INMETRO. Sem a certificação os equipamentos não podem 

ser comercializados no país, sejam eles de fabricação nacional ou importados. Os ensaios 

1 a 14 são englobados nas normas ABNT NBR 16149:2013 – Sistemas Fotovoltaicos – 

Características de interface de conexão com a rede elétrica de distribuição, e ABNT NBR 

16150:2013 – Sistemas Fotovoltaicos – Características de interface de conexão com a 

rede elétrica de distribuição – Procedimento de ensaio e conformidade. 

1.3.3.15.4 O ensaio 17 é realizado de acordo com a norma específica ABNT NBR IEC 

62116:2012 – Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para inversores de sistemas 

fotovoltaicos conectados à rede elétrica; 

1.3.3.16 – O inversor, para o item 1, deve ser dimensionado de forma que a falha de um 

inversor não represente a perda de potência superior a 5% a potência do gerador 
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fotovoltaico, considerando que a maioria das vezes as plantas instaladas nos prédios 

serão de no máximo 75 kWp conforme regulamentação a REN 482/2012 para ser 

enquadrada como microgeração; 

1.3.3.17 – A eficiência máxima do inversor de pico deve ser superior a 96,7%; 

 

1.3.4 – QUADROS DE PROTEÇÃO CA  

1.3.4.1 - Da mesma forma, deverá ser prevista a utilização de quadros de energia AC que 

concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes dos inversores, flexibilizando a sua 

implantação e manutenção; 

1.3.4.2 - Os painéis elétricos deverão ser dimensionados adequadamente para abrigar os 

dispositivos de proteção, comando, medição etc, bem como estar adequado as 

instalações elétricas; 

1.3.4.3 - Os painéis elétricos poderão ser construídos em chapas de aço galvanizado ou 

alumínio, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 7323 ou similar e possuir pintura 

de acabamento epóxi pó. Também serão aceitos painéis fabricados em caixas plásticas 

reforçadas; 

1.3.4.4 - A espessura mínima da chapa de aço deverá ser de 2,0 mm; 

1.3.4.5 - Devem possuir portas dotadas de dispositivo para selagem, dispositivos de 

segurança e venezianas para ventilação; 

1.3.4.6- A instalação dos painéis elétricos, em qualquer situação, deve permitir a abertura 

simultânea das suas portas no mínimo a 90°; 

1.3.4.7- Em caso de instalação ao tempo, os painéis elétricos deverão possuir grau de 

proteção IP-77; 

1.3.4.8- A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores isolados e 

eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 

1.3.4.9 - A temperatura máxima interna nos painéis elétricos, em regime de plena carga, 

não deve exceder 40°C; 
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1.3.4.10 - Caso a unidade possua grupo gerador o quadro de proteção deverá possuir 

automação que não permita a injeção de energia proveniente do sistema fotovoltaico no 

momento do funcionamento do grupo gerador; 

1.3.4.11 - Todos os painéis elétricos deverão ser equipados com dispositivos de proteção 

contra surtos (DPS), centelhadores e barras de aterramento; 

1.3.4.12 - Os painéis elétricos deverão ser construídos seguindo as normas supracitadas e 

todos os requisitos normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes 

durante manutenções ou operações deverão ser respeitados; 

1.3.4.13 - Os dispositivos de proteção instalados nos painéis elétricos deverão estar 

dimensionados adequadamente as cargas em funcionamento e deverão atender 

rigorosamente aos requisitos construtivos e operacionais descritos nas normas ABNT 

pertinentes; 

1.3.4.14 - Os painéis elétricos deverão ser submetidos aos ensaios definidos pela norma 

NBR-IEC-70439-1, quais sejam: 

1.3.4.14.1 - Tensão aplicada; 

1.3.4.14.2 - Resistência de isolamento e escoamento; 

1.3.4.15 - Os painéis elétricos e seus dispositivos internos deverão ter acabamentos de 

modo a não apresentarem rebarbas ou cantos vivos. Os objetos construídos em liga de 

aço devem ser galvanizados a quente. Para os componentes ferrosos, esses devem ser 

zincados por imersão a quente de acordo com a norma ABNT NBR7323 ou ASTM A153. 

1.3.5 – CABOS DE ENERGIA FOTOVOLTÁICOS 

 

1.3.5.1 - Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes 

características: 

1.3.5.1.1 - Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

1.3.5.1.2 - Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto 

extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

1.3.5.1.3 - Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 
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1.3.5.1.4 - Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de 

trabalho; 

1.3.5.1.5 - Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos e 

certificação TUV. 

1.3.5.2 - Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para 

a comprovação das exigências acima. 

 

1.3.6 – ESTRUTURAS DE SUPORTE 

1.3.6.1 - As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do 

vento de acordo com a NBR 7123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que 

C3, em conformidade com a ISO 9223; 

1.3.6.2- Devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e devem atender ao 

requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem preservar a 

proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de 

fixação em geral; 

1.3.6.3 - Preferencialmente, devem ser utilizados furos já existentes nas telhas e, ainda, 

aplicar materiais vedantes a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no 

interior da unidade; 

1.3.6.4 - Todos os módulos devem ser instalados a uma altura mínima recomendada pelo 

fabricante de modo a permitir uma ventilação adequada e ter separação de pelo menos 1 

cm entre os módulos adjacentes; 

1.3.6.5 - As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que 

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na 

unidade. 

1.3.6.6 – A empresa CONTRATADA deverá fornecer atestado de capacidade estrutural do 

telhado para que suporte o peso e a força do vento incidente sobre os equipamentos 

onde será instalada a estrutura/módulos fotovoltaicos. 
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1.3.7 – CANAL PARA MONITORAMENTO DE DESEMPENHO DO SISTEMA 

1.3.7.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução, de propriedade da 

CONTRATADA, em versões Aplicativo Mobile para dispositivos IOS, Android e Web APP, 

que seja capaz de realizar o monitoramento do desempenho da central geradora de 

energia elétrica pela CONTRATANTE; 

1.3.7.2- A solução deverá possuir acesso autenticado através de usuário e senha 

fornecidos pela CONTRATADA; 

1.3.7.3- A solução deverá informar o histórico de geração de energia através de gráficos 

de fácil interpretação, com possibilidade de resolução diária, mensal ou anual e 

atualização a cada 24 horas; 

1.3.7.4- A solução deverá permitir a exportação dos dados históricos para arquivos nos 

formatos com extensão txt, csv e xls; 

1.3.7.5- A solução deverá permitir a geração de relatórios gerenciais contendo o histórico 

de geração de energia elétrica, os dados econômicos estimados dessa geração e outras 

variáveis sempre que for solicitado pelo usuário; 

1.3.7.6- A solução deverá permitir a inclusão das tarifas de energia elétrica manualmente 

ou automaticamente, na forma definida pela ANEEL; 

1.3.7.7- A solução deverá permitir a visualização das grandezas elétricas (tensão, 

corrente, potência etc.) e permitir o registro da memória de massa da instalação 

(dataloger); 

1.3.7.8 - O software deverá permitir a sua instalação em PC, smartphones e tablets e que 

utilizem os sistemas operacionais Windows 10, IOS e Android. 

1.3.7.9 – O sistema de monitoramento deve permitir o monitoramento a nível de módulo. 

 

1.3.8 DOS SERVIÇOS 

1.3.8.1 – MODO DE EXECUÇÃO 
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1.3.8.1.1 - A CONTRATADA será responsável por executar todos os serviços necessários a 

perfeita instalação e operação da unidade geradora, objeto desse fornecimento, em 

conformidade com as normas brasileiras de segurança vigentes; 

1.3.8.1.2 - Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar uniformes com o logotipo da 

empresa, incluindo todos os EPI e EPC, durante a execução das atividades de implantação 

do projeto; 

1.3.8.1.3- A CONTRATADA deverá fornecer aos seus colaboradores todos os EPI e EPC 

necessários à execução das atividades de implantação da central geradora e todos 

deverão estar com o CA validados; 

1.3.8.1.4- As ferramentas e instrumentos utilizados na implantação da central geradora 

deverão estar devidamente identificadas e em perfeito estado de conservação. Os 

instrumentos deverão possuir certificados de aferição emitido por laboratório 

credenciado ao Inmetro; 

1.3.8.1.5- Os serviços deverão ser executados atendendo aos requisitos técnicos das 

normas brasileiras e internacionais, sob pena de retrabalho em caso contrário. Uma 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) deverá ser emitida no início dos trabalhos; 

1.3.8.1.6- Os profissionais da CONTRATADA deverão possuir treinamentos válidos para a 

realização de atividades com eletricidade (NR-10) e em altura (NR-35); 

1.3.8.1.7- Devem ser apresentados à Fiscalização, com no mínimo 2 dias úteis de 

antecedência das atividades, os certificados válidos dos cursos de NR 10 e de NR 35 para 

todos os trabalhadores que estiverem expostos aos riscos elétrico e de altura, 

respectivamente. As frentes de serviço somente podem realizar suas atividades, 

mediante a devida regularização. 

 

1.3.9 – INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

1.3.9.1 - A fixação dos módulos FV no telhado/cobertura e/ou solo deverá ser feita 

através de suportes específicos e adequados ao tipo de telhado/cobertura, nas 
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coberturas das edificações deverá ser feita através de suportes específicos e adequados 

ao tipo de telhado sob avaliação; 

1.3.9.2 - A CONTRATADA deverá definir o tipo de suporte mais adequado durante a 

elaboração do projeto executivo; 

1.3.9.3 - As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de 

águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação; 

1.3.9.4 - Deverão ser construídos encaminhamentos através de eletrodutos aparentes ou 

eletrocalhas para abrigar os cabos de interligação entre os microinversores e o quadro de 

proteção C.A; 

1.3.9.5 - A CONTRATADA deverá emitir um parecer técnico, acompanhado da devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quanto a capacidade da estrutura do 

telhado em suportar o peso dos módulos fotovoltaicos mais o conjunto de fixação 

(suporte, contrapesos, sistema de ancoragem); 

1.3.9.6 - O ângulo de inclinação e a direção em relação ao sol dos painéis solares deverão 

ser configuradas de modo a representar o melhor aproveitamento da irradiação solar do 

local; 

1.3.9.7 - Os quadros elétricos deverão ser instalados em locais de fácil acesso, sem a 

presença de contaminantes na atmosfera e com boa ventilação. Além disso, deve-se 

também analisar o aspecto de distância entre os módulos fotovoltaicos e os inversores; 

1.3.9.8 - Os inversores, para o item 1, também devem ser instalados em baixo dos 

módulos fotovoltaicos, sem a presença de contaminantes e com boa ventilação; 

1.3.9.9 - TODOS os componentes pertencentes a central geradora de energia elétrica 

deverão ser identificados através de etiquetas de fácil visualização. 

 

1.3.10 – COMISSIONAMENTO DO SISTEMA 

1.3.10.1 - Durante a fase de comissionamento a CONTRATADA deverá realizar inspeções 

visuais das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros; 
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1.3.10.2 - Mediante uma câmara termográfica, com uso de drone, e com o gerador 

fotovoltaico operando normalmente (conectado à rede), deve ser observada a 

temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de temperatura entre a 

célula mais quente e a mais fria, e também qualquer temperatura absoluta próxima ou 

maior que 100° C; 

1.3.10.3 - Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos; 

1.3.10.4 - A CONTRATADA deverá emitir um relatório termográfico contendo os 

resultados obtidos no comissionamento; 

1.3.10.5 - Deve-se realizar testes de módulos individuais da seguinte forma: 

1.3.10.5.1A partir de uma amostragem calculada em função do quantitativo de painéis 

solares, deve-se executar testes nos módulos selecionados; 

1.3.10.5.2O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte, apenas 

deverão ser desconectados do gerador; 

1.3.10.5.3Deverão ser obtidas as curvas I-V em cima de determinada amostragem, em 

módulos;  

1.3.10.5.4Devem ser realizados testes de tensão, polaridade e resistência de isolamento 

em cima de determinada amostragem; 

1.3.10.6- Avaliação de desempenho: 

1.3.10.6.1 O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação do 

sistema, verificando a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparando-a a 

energia estimada em projeto a ser fornecida pelo sistema.  

 

1.3.11 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

1.3.11.1 - A CONTRATADA deverá executar as manutenções corretivas no sistema durante 

o prazo de 12 meses a contar da data de aceitação definitiva do sistema pelo SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DE VIANA - ES;  
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1.3.11.2 - Durante a vigência do período aditivo, o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VIANA - 

ES poderá realizar medições mensais de até 2,5% do valor do contrato a título de 

ressarcimento da CONTRATADA; 

1.3.11.3 - A CONTRATADA deverá monitorar o desempenho do sistema utilizando o 

software fornecido e atuar nos casos em que os resultados aferidos não forem 

considerados satisfatórios; 

1.3.11.4 - Com a justificativa de não deixar o gerador solar fotovoltaico parado por muito 

tempo em caso de alguma avaria nos equipamentos, o que traria perdas na economia de 

energia, é exigido que a empresa comprove e preencha uma declaração de assistência 

técnica, que possui profissionais qualificados, e deverá ter assistência técnica com visita 

ao local em até 72 horas. 

1.3.11.5 - A CONTRATADA deverá atuar nos processos de substituir junto aos 

fabricante/representante os equipamentos entregues com eventuais defeitos de 

fabricação ou apresentar adulteração de qualidade ou sofrer eventual alteração em suas 

características, desde que não causada por inconveniência na estocagem pelo Município 

de Viana, caso fortuito, negligência ou por terceiros. 

 

1.3.12 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA OS PROJETOS A SEREM EXECUTADOS 

1.3.12.1 - A CONTRATADA deverá elaborar o projeto executivo da central geradora de 

energia elétrica e submetê-lo a aprovação do Município de Viana/ES. Após aprovação, o 

mesmo deverá ser submetido a concessionária local para os trâmites legais de conexão 

com a rede de distribuição; 

 

1.3.12.2 - Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá entregar a versão “como 

construído” do projeto executivo original em formato Autocad; 

1.3.12.3 - A CONTRATADA também deverá fornecer, ao término das atividades, um 

manual de operação e manutenção da central geradora contendo, no mínimo, os 

seguintes itens: 
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1.3.12.3.1 - Diagrama em blocos do sistema; 

1.3.12.3.2 - Diagrama unifilar geral; 

1.3.12.3.3 - Diagrama trifilar dos quadros elétricos; 

1.3.12.3.4 - Planta baixa da edificação contendo a localização de cada parte integrante a 

central geradora de energia elétrica; 

1.3.12.3.5 - Diagrama contendo a identificação, descrição e funcionalidade de cada parte 

integrante do sistema; 

1.3.12.3.6 - Protocolo de teste de aceitação contendo todas as medidas obtidas durante a 

fase de comissionamento da central geradora; 

1.3.12.3.7 - Relação de procedimentos para a execução de manutenção preventiva nas 

partes do sistema, onde deverá conter a periodicidade mínima, valores de referência e 

lista de ferramentas e instrumentos necessários para a sua execução. 

1.3.12.4 - A CONTRATADA deverá submeter à aprovação ao contratante o modelo do 

protocolo de testes a ser utilizado no comissionamento do sistema.  

1.3.12.5 - Toda a documentação técnica deverá ser gerada no formato Word, Excel, Visio 

e/ou Autocad e ser entregue em meio impresso e eletrônico; 

 

2 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

O investimento em uma fonte de energia renovável está em sintonia com as políticas 

governamentais, uma vez que a implantação da central geradora de energia elétrica 

acarretará economia mensal para os locais onde serão executados os serviços, devido ao 

sistema de compensação previsto nas Resoluções n.º 482/12 e 687/15 da ANEEL, em que 

energia gerada pela usina será computada e abatida na fatura energia elétrica. Outrossim, 

caso seja gerada energia elétrica acima da quantidade consumida, a diferença será 

creditada para o mês seguinte, e assim sucessivamente, até que o valor seja utilizado. A 

validade para uso próprio dessa diferença é de até 60 (sessenta) meses a contar da data 

do faturamento, exceto, se também houver outra unidade consumidora sob a mesma 

titularidade e na mesma área de concessão, sendo permitida, nesse caso, a transferência 
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destes créditos restantes (autoconsumo remoto).  

A implantação desse projeto eleva o índice de utilização de fontes limpas e renováveis 

para a geração de energia elétrica no Brasil, diminuindo assim a emissão de gás carbônico 

na atmosfera, além de promover incentivos a sociedade pública e privada para o uso 

dessa tecnologia. Em síntese, sob o ponto de vista ambiental, o investimento em energia 

solar fotovoltaica está plenamente justificado. 

O projeto também está em consonância com o ProGD do MME, que objetiva ampliar e 

aprofundar as ações e estímulos à geração de energia pelos próprios consumidores, com 

base nas fontes renováveis de energia (em especial a solar fotovoltaica), movimentando a 

economia e trazendo benefícios para o setor elétrico com a redução da necessidade de 

estrutura de transmissão elétrica e perdas. 

Outra vantagem, que justifica o investimento no sistema fotovoltaico, é o autoconsumo 

remoto, ou seja, os locais onde serão executados os serviços poderão utilizar o crédito de 

energia gerada em uma localidade para compensar a conta de luz de prédios ou escolas 

que esteja na mesma área de concessão da Concessionária (item 2.1) e que tenham um 

consumo reduzido. 

Além de ser mais eficiente, moderna e segura, o propósito de se utilizar uma tecnologia 

modular de inversor se justifica, ainda, pelo fato de que não se restringe apenas aos 

prédios já em uso com histórico de consumo, mas também aos prédios novos e, em 

construção. Com o uso da tecnologia de microinversor o projeto pode ser dimensionado 

facilmente de acordo com a área disponível, não restringindo o dimensionamento mínimo 

do tamanho do inversor. Além de ser a tecnologia mais segura eletricamente, prevenindo 

riscos contra incêndios uma vez que os mesmos serão implementados em telhados de 

escolas. 

Ademais, impende salientar que o decreto n.º 4519-R, de 14 de outubro de 2019, instituiu 

a obrigatoriedade da instalação de equipamentos para captação de energia solar nas 

novas edificações estaduais no ES. 

Considerando a aprovação de Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, que criou o marco 
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regulatório da geração distribuída, e definiu o período de 1 ano para que novos geradores 

se enquadram na regra antiga, onde existe um subsidio do uso do sistema de distribuição. 

Espera-se executar o objeto do certame, neste período que não sofra redução da 

viabilidade financeira estimativa em até 30% a depender da modalidade de geração. 

 

3 - JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1 - Os quantitativos solicitados foram estabelecidos de acordo com o consumo médio 

de energia elétrica fornecida pela concessionária dos anos anteriores dos equipamentos 

públicos municipais, principalmente analisando o consumo de 2021, acrescido de uma 

margem de segurança de aproximadamente 40%(quarenta por cento) acima do gasto 

para possibilitar que novos equipamentos a serem construídos, tenham mediante 

disponibilidade financeira possibilidade de utilizar esse tipo de energia durante a vigência 

de ata de registro de preços/contrato, considerando que o consumo da energia elétrica 

tem aumentado consideravelmente no município, não sendo possível estimar de forma 

exata a sua utilização. 

 

4 - DA JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – A escolha da contratação por Sistema de Registro de Preços, baseado no art. 3º do 

Decreto Municipal nº 199/2017, se deu pelo fato poderão haver contratações frequentes, 

que se darão mediante disponibilidade orçamentária e financeira e a margem a ser 

utilizada para instalação em equipamentos públicos a serem construídos. 

 

5 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1 - O objeto deste Termo de Referência é comum, nos termos do art. 1º, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

6 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 

6.1 - PRAZO DE ENTREGA 

6.1.1 - A entrega dos bens deverá ser efetuada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
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dias contados da data de recebimento da autorização de fornecimento/ordem de serviço. 

6.1.2 – O prazo de instalação dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, a contar da 

entrega dos materiais. 

 

6.2 - LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.2.1 - Os bens deverão ser entregues diretamente no local indicado pela CONTRATANTE, 

em qualquer lugar dentro do território do Município de Viana, em dias úteis, de 09h00m 

às 16h00m, devendo ser previamente agendado junto ao fiscal do contrato. 

6.2.2 - Os bens serão entregues de acordo com as necessidades das Secretarias no 

período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ouContrato. 

6.2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, a empresa fica 

obrigada a entregar os bens de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas 

e nos prazos estipulados. 

 

6.3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

6.3.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.3.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.3.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.3.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7 - VIGÊNCIA  

7.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, contados do dia posterior à data de sua publicação no veículo de 

imprensa oficial do Município. 

7.2 - A vigência dos contratos originados através da Ata de Registro de Preços obedecerá 

ao disposto na Lei nº 8.666/93. 

7.3 - Independente da vigência do contrato, fica resguardado o prazo de garantia do bem 

adquirido, conforme estipulado neste Termo de Referência. 

 

8 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1 - Os produtos objeto deste termo de Referência terão garantia de, no mínimo: 

8.1.1 - As placas de 10 (dez) anos contra defeito de fabricação conforme garantia do 

fabricante; 

8.1.2 – As placas terão garantia de 25 (vinte e cinco) anos para produção linear de energia 

conforme garantia do fabricante; 

8.1.3 – Microinversores com garantia de 10 (dez) anos, a contar da instalação conforme 

garantia do fabricante; 

8.1.4 – As estruturas utilizadas deverão ter garantia mínima de 10 (dez) anos, a contar da 

instalação, conforme garantia do fabricante; 

8.1.5 – Os serviços de instalação deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

8.2 - Fica sob a responsabilidade da contratada a intermediação e o transporte junto à 

assistência técnica autorizada do fabricante dos produtos, devendo o atendimento ser 
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realizado preferencialmente no local de instalação dos bens. 

 

9 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 – O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente prestará garantia no valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

9.4 – Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

9.4.1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4.2 - seguro-garantia. 

9.4.3 - fiança bancária. 

9.5 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em banco a ser  

indicado no momento da assinatura do instrumento contratual. 

9.6 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.7 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.8 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

9.9 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (artigo 56, §4º da Lei nº 

8666/93). 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos. 

10.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

10.4 - Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

10.5.1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Edital, seus anexos e proposta, assumindo exclusivamente os seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme especificações, 

prazo e local constantes do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade. 
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11.1.2– Acompanhar processo de Substituição junto a fabricante, reparar ou corrigir, às 

suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos 

11.2 -Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antesda 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

11.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.4 -Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.5 -Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

 

12 - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DA CONTRATADA 

12.1 – Realizar todos os pedidos de autorização e licenças necessárias para a instalação e 

o pleno funcionamento das placas, bem como a realização das tratativas necessárias junto 

a concessionária de energia do estado do espírito santo; 

12.2 – Prestar todo o tipo de orientação técnica para o objeto do presente instrumento, 

devendo ainda realizar a capacitação de servidores para sanar possíveis problemas 

corriqueiros que independem de profissional técnico responsável para sanar. 

12.2.1 – Entregar a administração municipal lista de serviços e ações que deverão ser 

realizadas por técnicos da CONTRATADA e ações para garantia da boa utilização que 

poderão se dar por servidores municipais, não recaindo sobre esses últimos qualquer 

ônus sobre as ações, por não se tratar de uma alteração de responsabilidade pela garantia 

e manutenção dos bens; 
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12.3 – Realizar manutenções de rotina durante o período mínimo exigido pela marca dos 

bens para que não haja descontinuidade da garantia do fabricante ou da empresa 

prestadora dos serviços de instalação pelo prazo mínimo de 12 meses; 

12.4 – Observar todas as exigências legais para a operacionalização do objeto da presente 

licitação, devendo entregar declaração própria sobre o atendimento com a indicação legal 

de cada ponto necessário. 

 

13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

13.1.1 - Equipe técnica composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista, e um (01) 

engenheiro civil, e um (01) técnico de segurança do trabalho/engenheiro de segurança do 

trabalho a qual será responsável pela execução do objeto. 

13.1.2 - Capacidade Técnica – Profissional: Comprovação de capacidade técnico-

profissional por meio de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado (s) pelo Conselho da categoria do profissional CREA 

(Conselho Regional de Engenheira e Agronomia), CAU (Conselho DE Arquitetura e 

Urbanismo) ou outros que tiverem autorização para o fornecimento e instalação do 

objeto da presente licitação, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) que fazem parte 

do quadro permanente da licitante, executou serviço (s) com característica (s) semelhante 

(s) similar (es) ao objeto ora licitado. O (s) atestado (s) de capacidade técnica devera (ão) 

comprovar a execução dos itens da maior relevância, permitindo a somatória das 

potencias para os subitens “c” e “d” abaixo, mesmo em locais diferentes: 

a) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica 

fotovoltaica (geração) >25kWp: 

b) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica 

fotovoltaica (mini geração) >100kWp: 

c) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica fotovoltaica 
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microinversores com capacidade>100kWp 

d) – elaboração e projeto de estrutura metálica para sistemas fotovoltaicos. 

 

13.1.3 - Capacidade Técnica – Empresa: Deverá apresentar junto com a documentação de 

habilitação, atestado de capacidade operacional de realização dos seguintes serviços; 

Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica (microgeração) 

> 25kWp , projeto e instalação de central geradora de energia elétrica (minigeração) > 

100kWp e  tendo como fonte primaria a energia solar fotovoltaica, emitido por pessoa 

jurídica de direito pública ou privado além de demonstrar a comprovação através de 

atestado de capacidade técnica projetos fotovoltaicos com microinversores com 

capacidade  >100 kWp, permitindo a somatória dos potenciais, mesmo em locais 

diferentes; 

13.1.4 - A CONTRATADA deverá ter em seu quadro de colaboradores permanentes 

profissional(is) com certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Profissional) 

emitido pela EVO (Efficiency Valuation Organization) com experiência em realização de 

plano de medição e verificação conforme o Protocolo Internacional de Medição e 

Verificação de Perfomance – PIMVP para comprovação da economia prevista dos 

geradores solar fotovoltaico. 

13.1.4.1 - A exigência de um profissional(is) com certificação CMVP emitido pela EVO com 

experiência em realização de plano de medição e verificação conforme o PIMVP no 

certame, deve-se ao fato que a EVO padroniza mundialmente os métodos de M&V, 

processo de utilização de medições para determinar corretamente a economia real, esse 

protocolo é fundamental para determinar os consumos energéticos da instalação antes e 

depois das ações de eficiência energética (AEEs), sobretudo, onde o dimensionamento do 

gerador solar está diretamente ligado ás variáveis climáticas e a determinação correta do 

consumo médio anual de energia. 

13.1.4.2 – A exigência de tal certificação não fere o princípio da concorrência de 

mercado/impessoalidade pelo fato de que anualmente certames de chamada públicas de 
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projetos do Programa de Eficiência Energética da ANEEL por concessionárias de energia é 

exigido por ESCOs (Empresas de Eficiência Energética) para sua participação a certificação 

EVO. O próprio Ministério do Meio Ambiente, em 2016 ofereceu uma série de cursos 

gratuitos para certificação do PIMVP. Falando do Espirito Santo, a distribuidora inclui 

como exigência para participação de sua chamada pública, anualmente publicada, a 

existência de profissionais com certificação CMVP na empresa, e anualmente várias 

empresas capixabas participam do certame. 

13.1.4.3 – O vínculo empregatício da Equipe técnica seja igual ou superior a 30 dias 

temporais antecedendo a data deste pregão. No caso de contrato autônomo, com firma 

reconhecida em cartório, com vista a garantir a referida legitimidade contratual. 

13.1.4.4 – A equipe técnica composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista, e um 

(01) engenheiro civil, e um (01) técnico de segurança do trabalho/engenheiro de 

segurança do trabalho que será responsável pela execução do objeto deverá estar 

contido na Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho do CREA. 

13.1.4.5 – O engenheiro civil será responsável por analisar emitir laudo estrutural 

atestando a capacidade do telhado selecionado para implementação do sistema 

fotovoltaico. 

13.1.4.6 - O técnico de segurança do trabalho/engenheiro de segurança do trabalho será 

responsável por fiscalizar, e organizar o cumprimento de normas de segurança do 

trabalho e trabalhista com o objetivo de evitar acidentes de trabalhos e possíveis 

passiveis trabalhistas como NR10, NR6, NR35, N12 além de organizar e apresentar 

documentações como PCMSO, PPRA, APR, PT, e etc. 

 

14 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 

14.1 - A gestão da ata de registro de preços será de responsabilidade do Secretário 

Municipal de Administração do Município de Viana/ES.  

14.2 - A gestão dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços será de 

responsabilidade dos Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato 
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da assinatura do contrato. 

14.3 - O(a) fiscal ora designado (a) ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

14.3.1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências em relação à sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou dos defeitos observados e submetendo aos seus superiores, 

em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 

termos da lei. 

14.3.2 – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em 

periodicidade adequada ao objeto do contratoe, durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.4 - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Gestão e Finanças 

para pagamento. 

 

15 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

16 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

16.1 - Os custos estimados para execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão definidos por ocasião da pesquisa de preços de mercado elaborada pelo setor de 

compras municipal. 

 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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17.1 - As classificação(ões) orçamentária(s) para suportar a presente despesa constam da 

programação orçamentária das Secretarias Municipais participantes do presente 

procedimento, que serão devidamente identificadas no momento da efetiva contratação. 

 

18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto definitivo 

da Nota Fiscal/Fatura emitida em 02 (duas) vias, por meio de conta corrente da 

Contratada, no banco por ela indicado na Proposta de Preços juntamente com o 

instrumento de autorização e obrigatoriamente com a comprovação da entrega do 

objeto, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de Fornecimento. 

18.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

18.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo co FERNANDA RODRIGUES 

DA SILVA Subsecretária de Obras Engenheira Civil CREA ES 038888/D 

 

Viana/ES, 31/03/2022. 

 

 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA  
Subsecretária de Obras  

Engenheira Civil 
 CREA ES 038888/D 

 
 
 
 

FRANCISCO JOSÉ ALVES 
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de Viana/ES 
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ANEXO II 

“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 

Gerência de Licitações 01 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 

 

Senhor Pregoeiro: 

Proposta que faz a empresa__________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, e inscrição estadual nº __________________, para 

___________________, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada. 

 

Lote Especificação Unid Qntd Marca 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

       

       

       

       

 

Nosso preço total para entrega(s) é de R$ _________ (_____extenso______), 

em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos 

e despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, licenças, 

custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a 

Prefeitura Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao cumprimento integral 

para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos. 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço no 

prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 

Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados pelos 
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preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 

 

Por necessário informamos que:  

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa 

do Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do CPF-MF nº 

______, com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________.  

b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº 

da conta corrente)_____. 

c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao 

endereço ____________________. 

(Local), ____ de _________ de 2022. 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 

TERMO DECLARATÓRIO 

 

Em cumprimento a determinações da Lei nº. 8666/93 e Lei nº. 10.520/02, Lei 

complementar 123/2006, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 

049/2022, a empresa................. (razão social)............, estabelecida à ................ 

(Endereço Completo) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

...................., DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para 

a execução do objeto e em particular que: 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Viana ou 

declarada inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública. 

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação 

nesta licitação estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou 

órgãos da Administração Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico; 

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC123/2006 e 

não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do 

exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 

OU 

f) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006. 

g) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que: 

I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua participação 

ou não na referida licitação; 

IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato, antes da adjudicação do objeto; e 

V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

de Viana antes da abertura oficial das propostas;  

h) Sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações e os 

documentos apresentados para credenciamento junto ao Comissão Permanente de 
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Licitação para o  Pregão Eletrônico nº 049/2022 são verdadeiros e autênticos. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº. 

........., representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 

(Local), ____ de _________ de 2021. 

 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 

 

 

 

OBS.: A falsidade de declaração prestada neste documento caracterizará o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal,(falsidade ideológica) sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento 

convocatório.
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ANEXO IV 

 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação na presente licitação o proponente deverá apresentar a 

documentação listada abaixo devendo a mesma estar vigente na data da 

arrematação do lote, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 

validade. 

 

1.COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE, QUANDO A EMPRESA FOR 

ENQUADRADA NA CONDIÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS E USUFRUIR DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA PREVISTOS NA LEI 123/2006 E LC 147/2014. 

1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no 

ano previsto para apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do 

Departamento Nacional de Registro de Comércio, de 30/04/2007, ou certidão 

simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso (com dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência 

previstos na Lei Complementar 123/2006. 

 

2. TERMO DECLARATÓRIO 

2.1. Conforme modelo do ANEXO III, devidamente assinado. 

 

3.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual acompanhado de carteira de 

identidade do proprietário;  

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

4.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados); 

c) Prova de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

d) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 

e) Prova de Regularidade Trabalhista, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 
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TST; 

f) Prova de Regularidade Fiscal do Município de Viana, ES; 

g Prova de Regularidade Fiscal do Municipal da sede da empresa licitante. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial, ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede da 

pessoa jurídica, com validade na data de arrematação do lote. 

5.1.2. Ficarão dispensadas da apresentação da certidão acima tratadas as 

empresas em recuperação judicial, desde que seja apresentada, em substituição  

aquela, Certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº 8.666/1993, sob a pena de inabilitação. 

5.1.3. A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o 

prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 

do Código de Normas da CGJ-ES. 

5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 

diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base 

a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 

5.2.1. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o 

Balanço Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente 

antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 

documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do 

Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo 

ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis 

digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED 

(conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, 

ambos do Plenário). 

5.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

5.2.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Imprensa Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

5.2.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA): 

a) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

5.2.2.3. Sociedade criada no exercício em curso: 
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a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

5.2.3. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor 

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LC = ATIVOCIRCULANTE 

                PASSIVO CIRCULANTE 

 

LG=         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO  PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG=  ATIVO TOTAL   

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

5.2.3.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. Caso o memorial não seja apresentado, à equipe de 

pregão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

5.2.4. Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido no item 5.2.3 é facultado 

demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital 

Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor de sua 

proposta. 

5.2.4.1. A comprovação do capital social será feita mediante verificação do Contrato 

Social apresentado, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente 

da Sede do Licitante, ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente 

admitida a atualização para a data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

através de índices oficiais. 

5.2.4.2. O Patrimônio Líquido será verificado por meio do Balanço Patrimonial. 

5.3 - A empresa deverá comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 

3º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua 

habilitação, podendo, alternativamente, ser solicitada prestação de garantia 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, na forma do § 

1º do artigo 56 do mesmo diploma legal, para fins de contratação; 

 

6.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

6.1.1 - Equipe técnica composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista, e um (01) 

engenheiro civil, e um (01) técnico de segurança do trabalho/engenheiro de segurança do 

trabalho a qual será responsável pela execução do objeto. 

6.1.2 - Capacidade Técnica – Profissional: Comprovação de capacidade técnico-

profissional por meio de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado (s) pelo Conselho da categoria do profissional Conselho 

da categoria do profissional CREA (Conselho Regional de Engenheira e Agronomia), CAU 
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(Conselho DE Arquitetura e Urbanismo) ou outros que tiverem autorização para o 

fornecimento e instalação do objeto da presente licitação, em nome do (s) responsável 

(is) técnico (s) que fazem parte do quadro permanente da licitante, executou serviço (s) 

com característica (s) semelhante (s) similar (es) ao objeto ora licitado. O (s) atestado (s) 

de capacidade técnica devera (ão) comprovar a execução dos itens da maior relevância, 

permitindo a somatória das potencias para os subitens “c” e “d” abaixo, mesmo em locais 

diferentes: 

a) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica 

fotovoltaica (geração) >25kWp: 

b) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica 

fotovoltaica (mini geração) >100kWp: 

c) - elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica fotovoltaica 

microinversores com capacidade>100kWp 

d) – elaboração e projeto de estrutura metálica para sistemas fotovoltaicos. 

6.1.3 - Capacidade Técnica – Empresa: Deverá apresentar junto com a documentação de 

habilitação, atestado de capacidade operacional de realização dos seguintes serviços; 

Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica (microgeração) 

> 25kWp , projeto e instalação de central geradora de energia elétrica (minigeração) > 

100kWp e  tendo como fonte primaria a energia solar fotovoltaica, emitido por pessoa 

jurídica de direito pública ou privado além de demonstrar a comprovação através de 

atestado de capacidade técnica projetos fotovoltaicos com microinversores com 

capacidade  >100 kWp, permitindo a somatória dos potenciais, mesmo em locais 

diferentes; 

6.1.4 - A CONTRATADA deverá ter em seu quadro de colaboradores permanentes 

profissional(is) com certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Profissional) 

emitido pela EVO (Efficiency Valuation Organization) com experiência em realização de 

plano de medição e verificação conforme o Protocolo Internacional de Medição e 

Verificação de Perfomance – PIMVP para comprovação da economia prevista dos 

geradores solar fotovoltaico. 

6.1.4.1 - A exigência de um profissional(is) com certificação CMVP emitido pela EVO com 

experiência em realização de plano de medição e verificação conforme o PIMVP no 

certame, deve-se ao fato que a EVO padroniza mundialmente os métodos de M&V, 

processo de utilização de medições para determinar corretamente a economia real, esse 

protocolo é fundamental para determinar os consumos energéticos da instalação antes e 

depois das ações de eficiência energética (AEEs), sobretudo, onde o dimensionamento do 

gerador solar está diretamente ligado ás variáveis climáticas e a determinação correta do 

consumo médio anual de energia. 
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6.1.4.2 – A exigência de tal certificação não fere o princípio da concorrência de 

mercado/impessoalidade pelo fato de que anualmente certames de chamada públicas de 

projetos do Programa de Eficiência Energética da ANEEL por concessionárias de energia é 

exigido por ESCOs (Empresas de Eficiência Energética) para sua participação a certificação 

EVO. O próprio Ministério do Meio Ambiente, em 2016 ofereceu uma série de cursos 

gratuitos para certificação do PIMVP. Falando do Espirito Santo, a distribuidora inclui 

como exigência para participação de sua chamada pública, anualmente publicada, a 

existência de profissionais com certificação CMVP na empresa, e anualmente várias 

empresas capixabas participam do certame. 

6.1.4.3 – O vínculo empregatício da Equipe técnica seja igual ou superior a 30 dias 

temporais antecedendo a data deste pregão. No caso de contrato autônomo, com firma 

reconhecida em cartório, com vista a garantir a referida legitimidade contratual. 

6.1.4.4 – A equipe técnica composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista, e um 

(01) engenheiro civil, e um (01) técnico de segurança do trabalho/engenheiro de 

segurança do trabalho que será responsável pela execução do objeto deverá estar 

contido na Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho do CREA. 

6.1.4.5 – O engenheiro civil será responsável por analisar emitir laudo estrutural 

atestando a capacidade do telhado selecionado para implementação do sistema 

fotovoltaico. 

6.1.4.6 - O técnico de segurança do trabalho/engenheiro de segurança do trabalho será 

responsável por fiscalizar, e organizar o cumprimento de normas de segurança do 

trabalho e trabalhista com o objetivo de evitar acidentes de trabalhos e possíveis 

passiveis trabalhistas como NR10, NR6, NR35, N12 além de organizar e apresentar 

documentações como PCMSO, PPRA, APR, PT, e etc. 
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ANEXO IV -A 

 

OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

1. CONSIDERAÇÕES  

1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Gerência de Licitações, à 

vista dos originais, por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita 

pela Administração junto aos órgãos públicos emitentes, via “Internet”, ou publicação 

em órgãos da imprensa oficial.  

1.1.1. Não serão aceitos quaisquer “protocolos” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos e certidões solicitados. 

1.1.2. O Município se reserva o direito de proceder às buscas e extrair certidões para 

averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 

caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar 

documentos em desacordo com as informações obtidas pela Administração, além de 

incorrer nas sanções previstas em lei. 

1.1.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

1.1.4. Todas as folhas da Proposta Comercial e Documentação de Habilitação 

deverão ser entregues na ordem sequencial descrita anteriormente, 

numeradas e visadas pelo proponente, visando salvaguardar os interesses 

dos participantes no aspecto de segurança e transparência do procedimento 

licitatório. 

1.1.4.1. O não atendimento ao solicitado no item acima implicará na perda do direito a 

futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos durante a 

tramitação do processo. 

1.2. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal não tragam 

consignados os respectivos prazos de validade, a administração aceitará como válidos, 

no máximo, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e no Município de Viana, 

90 (noventa) e 30 (trinta) dias, respectivamente. 

1.3. Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos.  

8.3.1. Consideram-se documentos vencidos aqueles que não estiverem vigentes na 

data de arrematação do lote, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 

contenham validade. 

1.4. De acordo com o Estatuto das Micro e Pequenas Empresas (Lei Complementar 

Federal nº. 123/2006) as licitantes, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem 

alguma restrição. 

1.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado à MEP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, podendo tal prazo 

ser prorrogado por igual perído, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela  administração; 
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1.4.2.A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem 

acima, implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

1.5. Será desclassificada a proponente que deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos neste anexo. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4333/2022 

CidadES: 2022.073E0700001.02.0024 

 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, 

situada na Avenida Florentino Ávidos, 01- Sede, Viana/ES, representado neste ato 

pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, xxxxxxxx, 

inscrito no CPF sob nº _____________ e RG nº ______________ SSP/ES, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _____________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede 

___________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os 

preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 

por item, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 049/2022, publicado no DIO-ES do dia 

____/____/____, bem como, a respectiva homologação conforme fls. XXXX, 

Processo Administrativo nº 4333/2022, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 07 de agosto de 2014; Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu 

artigo 64, inciso XXI; Lei Municipal nº 1.808/06; Lei Municipal nº 2.183/09; Decreto 

Municipal nº 298/2017 (que regulamenta a Lei do Pregão); Decreto Municipal nº 

189/17 (que regulamenta a Lei 2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de 

Preços), pelas demais legislações aplicáveis ao tema,inclusive os Princípios Gerais do 

Direito, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE SISTEMA DE MICRO E MINIGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA 

FONTE PRIMÁRIA SOLAR – ON-GRID conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº. 049/2022 e seus 

anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

REAJUSTAMENTO 

2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2 - Discriminação do objeto: 
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Item Código Especificações Marca Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL ** 

 

2.3 - Os preços a serem pagos pelos produtos objeto deste instrumento estão inclusos 

todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra/prestação de 

serviços. 

2.4 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na 

cláusula terceira deste instrumento. 

2.5 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou 

a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 

8.666/93, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de serviço; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa.  

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando 

o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 
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d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata de registro de preços decorrente do 

registro de preços; 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências 

do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade 

competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de 

sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo 

particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste 

instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-

se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da 

publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

5.1 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de 

sua publicação no órgão de imprensa oficial. 

5.1.1 - Salvo o prazo de validade da referida Ata, nas demais contagens dos prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

normal dos Órgãos e Entidades responsáveis pelo contrato. 

5.2 - O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento. 

5.3 - A eventual reprovação dos bens/serviços em qualquer fase de execução, não 

implicará em alterações de prazos, nem eximirá a Contratada da penalização das 

multas contratuais. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS ora licitado, 

correrão à conta das respectivas dotações orçamentária dos órgãos que da Ata se 

utilizarem e serão especificadas no tempo da ordem de emissão do fornecimento ou 

da elaboração do contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1 - Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os 

órgãos e unidades da administração direta do município sob o controle do ÓRGÃO 
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GERENCIADOR, poderão solicitar o fornecimento e/ou prestação de serviços dos 

bens/serviços integrantes desta Ata de Registro de Preços e especificados no Anexo 

VII do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2022. 

7.2 - Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante solicitação por escrito do órgão 

e/ou unidade interessada em adquirir o(s) bens(s)/serviço(s) com preços registrados 

nesta Ata de Registro de Preços, a indicação do COMPROMISSÁRIO(S) 

FORNECEDOR(ES) beneficiário do registro, respeitada a ordem de classificação no 

certame.  

7.3 - Comprovada a necessidade pelos órgãos participantes e/ou unidade da 

administração, o(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES) deverá ser previamente 

consultado, através de ofício ou outro meio de comunicação eficaz, acerca da 

possibilidade de fornecimento/prestação de serviços, devendo o mesmo se manifestar 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.4 - Havendo a concordância do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), será 

emitida a Autorização de Fornecimento - AF e/ou nota de empenho. 

7.5 - Não ocorrendo manifestação do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), 

presumir-se-ão aceitas as condições e compromisso de fornecimento, devendo ser 

emitida a respectiva Autorização de Fornecimento - AF e/ou nota de empenho, sendo 

que, o descumprimento acarretará na aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

7.6 - Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados em suas embalagens 

originais, contendo marca, fabricante, procedência, prazo de validade, tudo de acordo 

com a legislação em vigor, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.7 - O COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), quando da ocorrência do 

fornecimento/prestação de serviços deverá garantir a qualidade dos bens e/ou 

serviços, devendo ser estritamente observados os prazos de validade dos mesmos, 

devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura 

não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

E QUANTITATIVOS 

8.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

(SEMAD – UG PREFEITURA) será responsável pelo gerenciamento, orientação e 

controle do presente sistema de registro de preços; 

8.2. Participam, ainda, deste certame os seguintes órgãos da Administração Pública 

Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 

b) Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (SEMSA/FMS) 

 

8.3. Quantitativos dos órgãos da Administração Pública Municipal participantes: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 
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1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

telhado 

 

 

KWP 

 

 

100 

 

 

500 

 

 

500 

 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

 

 

 

1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

telhado 

KWP 

 

 

100 

 

 

1000 

 

 

1000 

 

 

 

2 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

tecnologia de 

inversores em 

instalação de solo 

KWP 
 

50 

 

293 

 

293 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

 

 

1 

31109 

Sistema de 

Microgeração / 

Minigeração de 

Energia Elétrica a 

partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID com 

KWP 100 1000 1000 
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tecnologia de 

microinversores 

ou inversores em 

instalações de 

telhado 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 – O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente prestará garantia no valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

9.4 – Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

9.4.1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4.2 - seguro-garantia. 

9.4.3 - fiança bancária. 

9.5 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em banco a ser  

indicado no momento da assinatura do instrumento contratual. 

9.6 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.7 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.8 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

9.9 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (artigo 56, §4º da Lei nº 

8666/93). 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

10.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/18.  
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10.1.2 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o 

direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

10.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

10.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- ADITAMENTOS  

11.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei nº 

8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município de Viana. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Todas as comunicações relativas a presente ata de registro de preços serão 

consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta 

protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço constante do preâmbulo deste 

Instrumento. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de 

Viana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços. 

E, por estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições estabelecidas 

nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e achada 

conforme, vai devidamente assinada. 

 

Viana/ES, ____ de __________ de 2022. 

 

 

__________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal de Viana/ES 
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__________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ___________________     ___________________________ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2022 

CidadES: 2022.073E0700001.02.0024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNÍCIPIO DE 

VIANA/ES, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIANA/ESE A 

EMPRESA  __________________. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4333/2022 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, 

situada na Avenida Florentino Ávidos, 01- Sede, Viana/ES, representado neste ato 

pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, xxxxxxxx, 

inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXX e RG nº XXXXXXX SSP/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _______________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede 

_________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram 

entre si o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 

049/2022, nos termos da Lei nº 10.520/02; da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; da 

Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014; da Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, inciso 

XXI; da Lei Municipal nº 1.808/06; da Lei Municipal nº 2.183/09; do Decreto Municipal 

nº 298/2017 (que regulamenta a Lei do Pregão); pelas demais legislações aplicáveisao 

tema,inclusive os PrincípiosGeraisdo Direito, conforme autorização no Processo 

Administrativo nº 4333/2022, juntamente com a Proposta Comercial apresentada 

pela CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas 

as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que 

reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 -O presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MICRO E 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA SOLAR 

– ON-GRID, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital do 

Pregão Eletrônico nº. 049/2022 e seus anexos, bem como, no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

1.2 -Discriminação do objeto: 

 

Item Código Especificações Marca Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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1 ** ** ** ** ** ** 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 - O contrato terá início na data da sua assinatura, na forma do parágrafo único do 

art. 61 da Lei 8.666/1893, e terá vigência de _____ (_________) meses, conforme 

descrito no Termo de Referência (ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico nº. 

049/2022).  

2.2 - Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido, conforme estipulado no 

Anexo I deste Edital. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria da Secretaria Municipal de _______________, nas classificações 

apresentadas abaixo: 

3.1.1 

Atividade  

Elemento de Despesa  

Ficha  

Fonte  

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA E/OU 

EXECUÇÃO 

4.1 - PRAZO: 

4.1.1 - A entrega dos bens deverá ser efetuada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da data de recebimento da autorização de fornecimento/ordem de serviço. 

4.1.2 – O prazo de instalação dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, a contar da 

entrega dos materiais. 

4.2 - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.2.1 - Os bens deverão ser entregues diretamente no local indicado pela 

CONTRATANTE, em qualquer lugar dentro do território do Município de Viana, em dias 

úteis, de 09h às 16h, devendo ser previamente agendado junto ao fiscal do contrato. 

6.2.2 - Os bens serão entregues de acordo com as necessidades das Secretarias no 

período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

6.2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, a empresa fica 

obrigada a entregar os bens de acordo com o valor proposto, nas quantidades 

solicitadas e nos prazos estipulados. 

4.3 – CONDIÇOES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

4.3.1 - Os uniformes deverão ser entregues em parcela única, de acordo com a 

Autorização de Fornecimento e necessidade da Secretaria Municipal de Educação.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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6.3.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.3.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.3.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1 - DA CONTRATANTE 

6.1.1.- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos. 

6.1.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado. 

6.1.4 - Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

6.1.5.1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, Edital, seus anexos e proposta, assumindo exclusivamente os seus os 
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme especificações, 

prazo e local constantes do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.2.1.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.2.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

antes da data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

6.2.1.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1890). 

6.2.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2.1.7 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

 

6.2 - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DA CONTRATADA 

6.2.1 – Realizar todos os pedidos de autorização e licenças necessárias para a 

instalação e o pleno funcionamento das placas, bem como a realização das tratativas 

necessárias junto a concessionária de energia do estado do espírito santo; 

6.2.2 – Prestar todo o tipo de orientação técnica para o objeto do presente 

instrumento, devendo ainda realizar a capacitação de servidores para sanar possíveis 

problemas corriqueiros que independem de profissional técnico responsável para 

sanar. 

6.2.2.1 – Entregar a administração municipal lista de serviços e ações que deverão ser 

realizadas por técnicos da CONTRATADA e ações para garantia da boa utilização que 

poderão se dar por servidores municipais, não recaindo sobre esses últimos qualquer 

ônus sobre as ações, por não se tratar de uma alteração de responsabilidade pela 

garantia e manutenção dos bens; 

6.2.3 – Realizar manutenções de rotina durante o período mínimo exigido pela marca 

dos bens para que não haja descontinuidade da garantia do fabricante ou da empresa 

prestadora dos serviços de instalação pelo prazo mínimo de 12 meses; 

6.2.4 – Observar todas as exigências legais para a operacionalização do objeto da 

presente licitação, devendo entregar declaração própria sobre o atendimento com a 

indicação legal de cada ponto necessário. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 

7.1 - O Preço total do presente é de R$ ____,___ (_______), valor este dividido em 

parcela(s) que serão pagas conforme a efetiva entrega do objeto de cada item 

homologado à CONTRATADA, de acordo com a(s) proposta(s) de preços da mesma, já 
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devendo estar acrescidos de todas as despesas, como: taxas, seguros, salários, 

impostos, encargos sociais e demais ônus. 

7.2 - No preço já estão incluídos os custos e demais despesas, inclusive o custo, 

taxas, impostos, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos 

relacionados à prestação dos serviços, inclusive com a sua garantia. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 

corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados 

do atesto definitivo da Nota Fiscal/Fatura emitida em 02 (duas) vias, juntamente com 

o instrumento de autorização e obrigatoriamente com a comprovação da entrega do 

objeto, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 

Fornecimento. 

8.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ 

base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

8.2.2 - Identificação completa do contratante; 

8.2.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

8.2.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues. 

8.2.5 - Número do processo que originou a licitação. 

8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana. 

8.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou 

vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s). 

8.5 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega 

do objeto.  

8.6 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, 

em originais ou devidamente autenticados: 

8.6.1 - Nota Fiscal: 

a) Nota Fiscal dos produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente 

atestados pelo setor competente. 

8.7 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 

trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

8.8 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 

CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 

monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e 

alterações.   

8.9 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

8.10 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor. 

8.11 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá 

ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por 

meio de uma taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" 

da Lei 9.494/94, alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 

TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 

fornecido pelo IBGE -  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

8.12 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento 

do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

8.13 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 

comprovação. 

8.14 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
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Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES 

CEP: 29.130-915 

Telefone (27) 2124-6700 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 14.587.933/0001-31 

Rua Governador Rubim, 251 – Centro, Viana - ES 

CEP: 29135-000 

Telefone (27) 2124-6716 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CNPJ: 27.165.547/0001-01 

Endereço: Rua Aspázia Varejão Dias, s/n, Centro, Viana - ES 

CEP 29130-013. 

Telefone: (27) 3255-2750  
 

18.14.1 – Fica a empresa obrigada a solicitar os dados para emissão de Nota Fiscal, 

considerando que poderá ser solicitado item para outra Unidade Gestora. 

18.14.1 – Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada empenho. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

9.1.O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos 

efeitos das variações inflacionárias, devendo ocorrer depois de decorrido 12 (doze) 

meses da apresentação da proposta. 

9.2. É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 

contratual. 

9.3. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 

ano, contado do início de vigência do contrato, ou, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que 

venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

R = P (I-I0)/I0 

(índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da apresentação da 

proposta). 

P/Io 

Em que: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data da apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
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Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 

efetuado; 

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

 

9.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade 

da contratação mais vantajosa. 

9.6. Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 

solicitação da CONTRATADA. 

9.7. Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 

seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

9.7.1. Atraso por culpa da CONTRATADA: 

9.7.1.1. Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter 

sido realizado o objeto; 

9.7.1.2. Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for 

executado o objeto; 

9.7.2. Antecipação: 

9.7.2.1. Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

9.7.3. Prorrogação: 

9.7.3.1. Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 

10.1 O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

na forma do art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

10.1.1 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do 

Município, bem como, pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da 

CONTRATADA, ou o fizer fora das especificações e/ou condições avençadas, a 

CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições contidas na seção V 

do capítulo III da Lei nº 8.666/93. 

11.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados à 

Prefeitura Municipal de Viana os direitos previstos nos artigos 88 e 80 da Lei nº 

8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que 

descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da 
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licitação serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de 

licitar e/ou contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras 

providências de caráter administrativo e judicial visando reparação de eventuais 

danos. 

12.2 - As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados, 

sem prejuízo daquelas previstas no edital são as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 

materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso 

de descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 

licitante ou contratada permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de 

advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as 

medidas corretivas no prazo determinado pela Administração e alteração da 

quantidade ou qualidade dos bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da 

execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, 

de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito 

da Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação 

ou declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de 

suspensão e impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação 

definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos privados. 

i) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E LICITAR - Quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com os órgãos e entidades deste Município e, será descredenciado no Sicaf, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12.3 - Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 

ampla defesa. 

12.3.1 - Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

12.3.2 - No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da notificação. 

12.3.3 - O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 

fatos e a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da 

sanção prevista em Lei e no edital. 

12.3.4 - No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e 

pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

12.3.5 - A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo 

da autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos 

fatos e imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

12.4 - A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa 

de rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade 

e conveniência de rescindir. 

12.5 - Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta. 

12.5.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo 

inicial, até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.5.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se 

dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil 

seguinte. 

12.5.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções restritivas de direitos constantes deste Decreto. 

12.6 - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem 

de fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 

justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada 

multa de acordo com a modalidade. 

12.7 - Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 

declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 

comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 
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Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição. 

12.8 - Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou 

contratada ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e 

danos causados à Administração Municipal ou a terceiros. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 

8.666/93, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa oficial 

ou local. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão, 

especialmente designado pela Secretaria Requisitante da CONTRATANTE. 

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o artigo 80, da Lei nº 8.666/93. 

14.3 - Designar o(a) servidor(a) ______, para acompanhar e fiscalizar a 

execução/entrega do objeto constante Termo de Referencia do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 049/2022, ou em sua ausência/impedimento, por substituto 

designado. 

14.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.5 - O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo 

hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos 

da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 

pagamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, 

ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 
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E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

CONTRATANTESe pelas testemunhas abaixo firmadas. 

 

Viana, ES, ____ de __________ de 2022. 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:______________________   ____________________________ 
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ANEXO VII 
Lote COM OS RESPECTIVOS VALORES 

 

lote CÓDIGO SERVIÇOS UN QUANT 

VALOR 

MÁXIMO 

UNIT (R$) 

VALOR MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

01 31109 

Sistema de Microgeração / Minigeração de 
Energia Elétrica a partir da fonte primária 
solar – ON GRID com tecnologia de 
microinversores ou inversores em 
instalações de telhado 

KWP 2.500 6.009,99 15.024.975,00 

02 31110 

Sistema de Microgeração / Minigeração de 
Energia Elétrica a partir da fonte primária 
solar – ON GRID com tecnologia de 
inversores em instalação de solo 

KWP 293 5.550,13 1.626.188,09 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 

1. A proposta e os lances formulados pelo licitante através do sistema eletrônico deverão indicar o 

PREÇO TOTAL DO LOTE, expresso em Real (R$). 

 

2. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VII deste edital. 
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3. As propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VII serão automaticamente 

desclassificadas no momento de abertura das mesmas. 

 

4. Serão admitidos no preço proposto: 

- Unitário(s): a utilização de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula para cada item que compõe o 

lote; 

- Total (ais): a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, expressos em moeda nacional, 

para o valor total do lote. 
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